
www.ilustrado.com.br UMUARAMA, sábAdo, 9 de janeiro de 2016Umuarama Ilustrado b1

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná         
PORTARIA N.º 001/2016
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais,
RESOLVE
Art. 1º - Nomear a Vereadora Tayla Silvério dos Santos, portador da RG. n.º 13.181.059-08/SSP/PR., e do CPF. 
n.º 093.922.859-90, como Tesoureira, para junto com o Senhor Presidente assinarem os cheques desta Câmara 
Municipal de Alto Paraíso, no período de 02 de janeiro até 31 de dezembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 02 de janeiro do corrente ano revogando as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de janeiro de 2016.
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
Presidente

PORTARIA N.º 002/2016
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas legais atribuições:
RESOLVE
Art. 1º - Constituir Comissão para Recebimento de Bens (materiais de consumo, equipamentos permanentes e servi-
ços em geral) da Câmara Municipal de Alto Paraíso:
Presidente: TAYLA SILVERIO DOS SANTOS
Membros:  NEIDE FRANCISCO FERREIRA
                  MARCIA MILANI GRANGEIRO PAGANELI  
Art. 2º - Essa comissão, sob a presidência do primeiro, procedera a verificação dos serviços prestados e o recebimen-
tos dos bens, materiais de consumo e equipamentos permanentes adquiridos pela Câmara Municipal de Alto Paraíso, 
em conformidade com as normas legais.
Art. 3º - O recebimento de bens ou serviços abaixo do limite de R$ 8.000,00 pode ser atestado por apenas 1 (um) dos 
membros desta Comissão, sendo que os valores superiores a esse limite deve ser atestado por todos os membros 
da referida Comissão.
Art. 4º - O atestado de recebimento pode ser feito através de Carimbo e assinatura na Nota Fiscal ou ainda através de 
Termo Circunstanciado assinado pelo(s) membro(s) da Comissão de Recebimento.
§ 1º - No recebimento de obras o atestado deverá ser assinado por todos os membros da Comissão em conjunto 
com o Engenheiro.
Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de janeiro do corrente ano.
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro de 2016.
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
PRESIDENTE

PORTARIA N.º 003/2016
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais,
RESOLVE
Constituir Comissão Permanente de Licitação, composta pelos Servidores da Câmara Neide Francisco Ferreira e 
Marcia Milani Grangeiro Paganeli e pela Vereadora Tayla Silverio dos Santos, para sob a presidência da Vereadora 
Tayla Silverio dos Santos, analisar e emitir parecer sobre os processos licitatórios realizados pela Câmara Municipal 
no período de 02 de janeiro de 2016 à 3l de dezembro de 2016.
Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro de 2016.
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
Presidente

PORTARIA N.º 004/2016
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais,
RESOLVE
Art. 1º - Nomear o Vereador Edilso Martins de Melo, portador da RG. n.º 7.721.668-5/SSP/PR., e do CPF. n.º 
008.757.489-61, como Tesoureiro, para junto com o Senhor Presidente assinarem os cheques desta Câmara 
Municipal de Alto Paraíso, no período de 02 de janeiro até 31 de dezembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 02 de janeiro do corrente ano revogando as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de janeiro de 2016.
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
ATO  DA MESA Nº    001/2016
Súmula: Torna público a relação  de servidores  da Câmara Municipal de Alto Paraíso    
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas legais atribui-
ções e nos termos do Artigo 33 e 87 da Lei Orgânica Municipal,
TORNA PÚBLICO  a relação de todos os servidores que prestam serviços à Câmara Municipal de Alto Paraíso, com 
nome cargo e/ou função e regime jurídico, como segue:
NOME  CARGO/FUNÇÃO                       REGIME JURÍDICO 
Cícero Cosmo Contador  Estatutário
Maykon Cristiano Jorge Procurador Jurídico Estatutário
José Patrício de Amorim Coord. Sist. Controle Interno Estatutário
Marcia Milani G. Paganeli Secretário Legislativo II Estatutário
Neide Francisco Ferreira Zeladora II  Estatutário
Leonardo José da Silva Vigia  Estatutário
Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 02 dias de janeiro de 2016.
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
PRESIDENTE
TAYLA SILVERIO DOS SANTOS
1º SECRETÁRIO

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
Pregão Nº 28/2015
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 112/2015
I -  CONTRATANTES: "MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede a Rua Santos Dumont, 341, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.352/0001-08 doravante denominada 
CONTRATANTE/ e a empresa, INGA DIGITAL LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à AVENIDA 
CERRO AZUL ,n° , ZONA II, MARINGÁ-PR, inscrita no CNPJ/MF nº 14.376.039/0001-12.
II -  REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. LUIS CARLOS BORGES 
CARDOSO, brasileiro, casado, portador do CPF/MF no. 622.478.249-00 e Cédula de Identidade RG 4.955.983-4-SSP-
PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Rui Rodrigues Maia, 373, e o CONTRATADO o Sr PAULO CEZAR 
CARDOSO, CPF nº 847.146.119-68 , e RG nº 0, brasileiro, residente e domiciliado no município de MARINGÁ- PR.
III - DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência do Processo Licitatório 
nº 77/2015, gerado pelo Pregão nº 28/2015, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele 
estivesse contido.
IV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei Federal 
nº 8.666 de 21.06.93 e suas posteriores alterações sob as seguintes condições, completa e atualizada pelas Leis 
8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99, alem da Lei 10.520/02, de 17 de junho de 2002 e suas alterações e subsidiariamente 
com a Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislação aplicável, e demais normas legais 
pertinentes.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR
1.1 Fica aditivado em mais R$ 1.940,00(mil novecentos e quarenta reais) o valor do contrato inicial que passa a ser de 
R$ 28.100,00  ( Vinte e oito mil cem reais ).
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLAUSULAS
1.1-Permanecem inalteradas as demais clausulas.
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento particular de TERMO ADITIVO AO CONTRATO, 
confeccionados em 02 (duas) vias de igual teor para o mesmo fim, que vai subscrito pela CONTRATANTE que, pela 
CONTRATADA e por 02 (duas) testemunhas presenciais devidamente qualificadas, para que este instrumento pro-
duza todos os efeitos legais.
ALTO PIQUIRI-PR, 08/janeiro/2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  
Prefeito Municipal 
Contratante
 INGA DIGITAL LTDA
Contratado
Testemunhas:_

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 001/2016.
VALDEZ DONIZETE FABRI - Presidente da Câmara Municipal de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições,
R E S O L V E:
Conceder a servidora ZILDE PETINATI RIBEIRO, portadora da Cédula de Identidade RG-nº. 943.504-2-PR., ocupante 
do Cargo de Secretária Administrativa, de Provimento em Comissão, férias regulamentares relativas ao período aqui-
sitivo compreendido entre 01/12/2014 a 01/12/2015, de 01 de fevereiro a 01 de março de 2016.
Registre-se,            Publique-se,                 Cumpra-se.
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia, "CELESTE TODÃO", Estado do Paraná, aos 07 de 
janeiro de 2016.
VALDEZ DONIZETE FABRI
Presidente.

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 004/2016
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 148/2015 de 17 de dezembro de 2015 
e dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída con-
soante a Portaria nº. 003/2015 de 05 de janeiro de 2015, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento 
ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 148/2015 de 17 de dezembro de 2015, que tinha como objeto a 
Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e material permanente para o Centro Cultural Nelson 
Cadari, de acordo com o Contrato de Repasse 0246.988-30/2007.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência às propostas das empresas: V. L. PINHELLI TOME - EPP,  nos 
lotes 01, 02 e 03 com o valor total de R$ 7.350,00 (sete mil trezentos e cinquenta reais);  CARLA CHARLISE RUIZ 
LOPES PAPELARIA - ME,  nos lotes 04, 05 e 06 com o valor total de R$ 38.924,00 (trinta e oito mil novecentos e 
vinte e quatro reais). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 08 de janeiro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
Republicado Por Incorreção
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 01/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando a contratação de empresa para fornecimento de leite pasteurizado 
para atendimento a famílias cadastradas na Secretaria de Assistência Social
VALOR MÁXIMO: R$ 6.169,00  (seis mil cento e sessenta e nove reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.Quinta-Feira, 07 de janeiro de 2016
ABERTURA: Quinta-Feira, 21 de janeiro de 2016 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-10,00 –(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 07 de janeiro de 2016
PREGOEIRO

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº. 010/2016
MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 
81.478.059/0001-91, com sede a Rua Rui Barbosa, 815, Município de Altônia – PR.
ASSOCIAÇÃO ALTONIENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ sob n.º 77.870.111/0001-83., com sede à 
Rua Santos Dumont, 350, no centro, 87.550-000, Altônia – PR. 
DO OBJETO
Constitui objeto deste Termo de FOMENTO com a entidade acima citada, o repasse de recursos financeiros, para 
Auxílio a Entidade na Manutenção de 07(sete) Creches do Município de Altônia, mantidas pela entidade.
DO VALOR 
Para execução do Termo de Fomento, o MUNICIPIO repassará a importância de R$ 1.540.000,00 (um milhão e qui-
nhentos e quarenta mil reais), de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
O prazo de execução e de vigência do presente Termo de Fomento  inicia-se em 08 de Janeiro de 2.016 e com término 
previsto para 31 de dezembro de 2016, sendo concedido 60 dias após a vigência, para prestação de contas final, po-
dendo este prazo ser prorrogado no caso de atraso no repasse do recurso ou a qualquer tempo rescindido o referido 
Fomento, no interesse das partes.

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 005/2016, DE 07 DE JANEIRO DE 2016
DISPÕE SOBRE O RETORNO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 
EFETIVO, ESTANDO EM GOZO DE LICENÇA SEM VENCIMENTO PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribui-
ções legais com base no § 1º, Art. 128, da Lei Municipal nº 66/93 e, considerando o Requerimento protocolado sob 
n° 004/2016,
RESOLVE:
Art. 1° – Por este ato, permitir o retorno ao Quadro Funcional, a partir de 08 de janeiro de 2016, do Servidor Público 
Municipal PAULO DE SOUZA GRANDE, inscrito na CI/RG sob nº 3.464.284-2 SESP/PR e CPF sob n° 412.929.959-
04, no cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA – NÍVEL II, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes.
Art. 2° – O Servidor deverá se apresentar na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, para que efetive 
seu retorno às funções do cargo de provimento efetivo.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de janeiro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 008/2016, DE 08 DE JANEIRO DE 2016
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR DARIO APARECIDO ORCELLI.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribui-
ções legais e,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 20/01/2016 a 18/02/2016, referente ao perío-
do aquisitivo de 01/02/2014 à 31/01/2015, ao Servidor DARIO APARECIDO ORCELLI, inscrito na CI/RG nº 3.020.548-
1 SSP/PR e CPF n.º 370.300.279-49, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR VETERINÁRIO, no 
exercício do Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de janeiro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 001/2016
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao Servidor Público, Adriana da Silva Luis, portador do RG: 73145457 lotado no cargo de Auxiliar 
Administrativo, conforme RESOLUÇÃO 007/2013, junto à Câmara Municipal de Vereadores, 30 (trinta) dias de 
Férias Regulamentares, correspondente ao período aquisitivo 01/05/2014 a 30/04/2015, a contar do dia 04/01/2016 
a 02/02/2016.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 04 (QUARTO) DIA DO 
MÊS DE JANEIRO DE 2016.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
Presidente do Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 002/2016
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao Servidor Público, Hugo Bortolon Duarte, portador do RG: 62255498 lotado no cargo de 
Advogado, conforme RESOLUÇÃO 007/2013, junto à Câmara Municipal de Vereadores, 15 (quinze) dias de Férias 
Regulamentares, correspondente ao período aquisitivo 01/05/2014 a 30/04/2015, a contar do dia 04/01/2016 a 
18/01/2016.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 04 (QUARTO) DIA DO 
MÊS DE JANEIRO DE 2016.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
Presidente do Legislativo

PORTARIA Nº 003/2016
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao Servidor Público, Silvanei Souza Silva, portador do RG: 13044456-3 lotado no cargo de Vigia, con-
forme RESOLUÇÃO 007/2013, junto à Câmara Municipal de Vereadores, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, 
correspondente ao período aquisitivo 01/07/2014 a 30/06/2015, a contar do dia 01/01/2016 a 30/01/2016.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 04 (QUARTO) DIA DO 
MÊS DE JANEIRO DE 2016.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
Presidente do Legislativo

PORTARIA Nº 004/2016
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao Servidor Público, Maria Aparecida da Silva Souza, portador do RG: 79335975, lotado no car-
go de Zeladora, conforme RESOLUÇÃO 007/2013, junto à Câmara Municipal de Vereadores, 30 (trinta) dias de 
Férias Regulamentares, correspondente ao período aquisitivo 01/05/2014 a 30/04/2015, a contar do dia 04/01/2016 
a 02/02/2016.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 04 (QUARTO) DIA DO 
MÊS DE JANEIRO DE 2016.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
Presidente do Legislativo

PORTARIA Nº 005/2016
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao Servidor Público, Jeferson Roberto Santos, portador do RG: 354360760, lotado no cargo de 
Assessor de Imprensa, integrante do quadro comissionado conforme RESOLUÇÃO 007/2013, junto à Câmara 
Municipal de Vereadores, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, correspondente ao período aquisitivo 01/01/2015 
a 31/12/2015, a contar do dia 04/01/2016 a 02/02/2016.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 04 (QUARTO) DIA DO 
MÊS DE JANEIRO DE 2016.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
Presidente do Legislativo

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara Municipal,aos Partidos Políticos e as Entidades 
Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97, recebeu os seguintes  
recursos da União:
DATA                 RECURSOS               VALOR
30-12                 GESTAO SOLO..........R$-132.840,00
30-12                 CONV.PAV.DRENAG...R$-  60.450,00
04-01                 FDO PENITENCIARIO.R$-  66.142,94
05-01                 FUNASA...................R$-525.853,08
05-01                 MEC. MERENDA.........R$-  28.436,00
05-01                 FNSBLVGS................R$-  14.546,47
05-01                 FNSBLMC.................R$-  66.353,87
05-01                 FNSBLTB..................R$-219.973,13
07-01                 IPM EXPORTAÇA........R$-     486,04
07-01                 IMP EXPORTACAO......R$- 42.418,66
08-01                 ITR INCRA................R$- 95.503,14
08-01                 IPM EXPORTAÇAO......R$-   6.690,62
08-01                 FPM.........................R$-473.029,54
Cruzeiro do Oeste, 08 de Janeiro  de 2016.
Valter Pereira da Rocha
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
NOTIFICAÇÃO DE CADASTRO EMPRESARIAL N° 01/2016
Com base no disposto no Art. 223 da LC 08/2013 e em informações fornecidas pela Receita Federal, considerando 
ainda que as empresas a seguir não solicitaram Alvará de Funcionamento e Licença Sanitária junto ao Município de 
Cruzeiro do Oeste, segue relação para notificação e lançamento das referidas taxas:
RAZÃO SOCIAL CNPJ
ALLAN CHRYSTIANO ADRIANO 23.868.781/0001-36
ANDRADE FILHO & OLIVIA LTDA 14.027.199/0001-56
ANDREA APARECIDA DOS SANTOS 14.883.728/0001-13
CONCEIÇÃO APARECIDA TEIXEIRA DOS SANTOS 14.883.972/0001-86
DANIEL ALVARES DA SILVA 15.133.615/0001-63
ELIANE FERREIRA DA SILVA 04.996.019/0001-90
EZEQUIEL PEREIRA DA SILVA  23.868.823/0001-39
IGREJA MUNDIAL DO PODER DE DEUS 02.415.583/0952-61
IGREJA PENTECOSTAL JESUS E A PAZ 09.062.862/0004-66
IVAN MAGDALENA PINTO – ME 15.390.888/0001-93
J. SCARDUA ELISIO – ME 07.487.964/0002-36
JOÃO DOMINGOS 13.880.147/0001-65
L P DA SILVA CONFECÇÕES LTDA 14.171.910/0001-41
ODAIR FRANCISCO DE SOUZA – MECANICA – ME 01.652.559/0001-69
PAULO CEZAR NAKANISHI CARDOSO 97.536.337/0001-50
R F BATISTA & FELIPE LTDA – ME 14.812.470/0001-64
ROBSON GOMES DOS SANTOS 15.133.559/0001-67
SANTANA, CLAUS E TINELLI FILHO LTDA – ME 17.456.637/0002-70
SIMONE ANTUNES DE GODOY – ME 14.775.336/0001-30
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS
Cruzeiro do Oeste, 06/01/2016

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 2.728
De 06 de Janeiro de 2016
EXONERA A PEDIDO, A SERVIDORA CAMILA DO NASCIMENTO ALMEIDA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento da servidora datado de 05/12/2015.
RESOLVE
EXONERAR, a pedido, a servidora CAMILA DO NASCIMENTO ALMEIDA, portadora do CPF-N.º-074.266.979-32 e do 
RG-N.º-10.413.771-7-SSP/PR, do cargo de provimento efetivo de Agente de Saúde, carga horária 40 horas semanais, 
a contar de 05/01/2016.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos seis dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e dezesseis. 
(06/01/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA  JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal   Secretário de Governo

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1.593
De 08 de Janeiro de 2016.
Dispõe sobre nomeação de membro do Conselho Tutelar do Município de Douradina – PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o resultado da eleição para escolha dos novos conselheiros tutelares do Município de Douradina 
– PR, realizada em 04 de outubro de 2015, gestão 2016-2019, homologado pelo Edital CMDCA nº. 004/2015 de 13 
de Outubro de 2015;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 44 da Lei Municipal nº. 1.384/2013;
CONSIDERANDO que houve desistência de conselheiro eleito para compor o Conselho Tutelar e a necessidade de 
nomeação de suplentes para ocuparem os cargos eletivos de Conselheiros Tutelares em substituição aos desistentes.
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado, para compor o Conselho Tutelar do Município de Douradina – PR, a conselheira SILVIA 
SALETE DA ROCHA, em substituição à ANA TEREZINHA BRISCHIGLIARI DO PRADO.
Art. 2º - O membro do Conselho, ora nomeado, observará as competências que lhe são atribuídas, conforme estabe-
lecido na Lei Municipal nº. 1.384/2013 e Lei Federal nº. 8.069/90. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezesseis (08/01/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                              João Cervinhani
     PREFEITO MUNICIPAL                                                                                            SECRETÁRIO DE GOVERNO

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA 
E DO ADOLESCENTE – DOURADINA – PR

CNPJ: 78.200.110/001-94 FONE: (44) 3663 -1579 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2016/ CMDCA
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONVOVCAÇÃO    
DE SUPLENTE PARA ASSUMIR A VAGA DE  CONSELHEIRO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE  DOURADINA – PR. 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Douradina, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Municipal 1.384 de 03 de Setembro de 2013, Art. 46. 
Resolve
 Convocar a Suplente SILVIA SALETE DA ROCHA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 
6.620.009-8 SSP/PR e CPF nº 025.823.069-08. A comparecer no prazo de 24 (vinte e quatro) horas na sede da 
Prefeitura Municipal de Douradina, para assumir o cargo de Conselheira Tutelar.
No caso do não comparecimento do Convocado acima dentro do prazo estipulado, será convocado o suplente se-
guinte.
Afixe-se
Publique-se
Douradina – PR; 08 de janeiro de 2016
Prescila Aparecida Martins
Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DOURADINA – PR

CNPJ: 78.200.110/0001-94/ FONE: (44) 3663-1579
TERMO DE DESISTÊNCIA
Aos oito dias do mês de Janeiro no ano de dois mil e dezesseis, compareceu nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Douradina sito á Av. Barão do Rio Branco, 767 a senhora ANA TEREZINHA BRISCHIGLIARI DO PRADO, 
brasileira, viúva, portadora da Cédula de Identidade nº 13.099.338-9 e CPF nº 975.177.049-15, residente e domiciliada 
à Rua XV de Novembro, 190, nesta cidade de Douradina – Paraná, tendo sido CONVOCADA para assumir a vaga 
de Conselheiro Tutelar, declara que Firma o presente Termo de Desistência a assumir a vaga por livre e espontânea 
vontade, tendo em vista não ter como cumprir com requisito do Art. 33 inciso VII da Lei Municipal 1.384/2013.
E por ser expressão da verdade,e para que produza os devidos fins, assina devidamente o presente perante duas 
testemunhas.
Douradina – PR, 08 de Janeiro de 2016
ANA TEREZINHA BRISCHIGLIARI DO PRADO
Testemunhas:

PREfEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
CONVITE PARA REUNIÃO
Ivaté –PR
O Presidente do Conselho Municipal de Saúde e o Secretário Municipal de Saúde, 
têm a honra de convidar a população Ivateense para participar da reunião ordinária 
que acontecerá nesta quarta-feira dia 13 (treze) de Janeiro de 2016 às 9:00 horas na 
sala reuniões da Secretaria de Saúde, para tratar dos seguintes assuntos;
- Informativo sobre o controle do AEDES AEGYPTI (Mosquito da Dengue, 
Chikungunya e Zica).  
-  Recursos Vigiasus.
- Apresentação do Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde 
conforme Resolução SESA Nº 600/2015.
- Apresentação e Apreciação do Projeto de incentivo Financeiro de Investimento 
para aquisição de Equipamentos para as Unidades de Atenção Primária.    
- E outros assuntos relevantes a situação de saúde no Município.
“Contamos com sua presença, para juntos construirmos uma Saúde                   melhor”
Pedro Napolitano Dias
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
RUA MANDAGUARI Nº2205/ CNPJ : 09245506/0001-35  / CEP:87525-000
FONE: (44) 3673-1280 /Email: conselhosaude@ivate.pr.gov.br
Ivaté-Pr, 08 de Janeiro de 2015.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº.01/2016
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Jose Augusto Pereira Leal, a viajar até Curitiba -PR, nos dias 11,12 e 13 janeiro/2016, 
onde tem compromisso agendado juntamente com o Prefeito Municipal, no Detran, Instituto das Águas e DER – 
Departamento de Estradas e Rodagens para tratar de assuntos de interesse do Município, cabendo o pagamento 
antecipado de três diárias, nos termos da Resolução nº. 02, de 17 de agosto de 2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 08 de janeiro de 2016.
Wenderson Leite Barbosa
Presidente
Helio Garcia Favorito 
Secretário

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚbLICO - Nº. 001 / 2016  
  

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E DEMAIS 
ESPECIALIDADES MÉDICAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO - PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2016.  

  
A Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio – Pr, através da Comissão 

Permanente de Licitação, designada por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal e de 

conformidade, Lei Federal nº. 8.080/90 e 8142/90, Lei Federal 8666/83 e suas alterações; Lei 
Estadual nº. 15.608/2007; Lei complementar 141/2012; e Acórdão 1633/2008; PORTARIA 

358/2006; portaria 2048/2009; do Ministério da Saúde, Resolução Normativa - RN nº 71/2004ANSS, 

da Agência Nacional de Saúde Suplementar, Resolução nº 1613/2001-CFM, Acórdão 1633/08 e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, 
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - 
PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2016, com referência SIA/SUS, mediante as seguintes condições:  

Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, a partir da  

publicação do presente Termo no átrio do Paço Municipal e Imprensa Oficial, no Departamento de 
Licitação, no horário das 08h00min as 11h00min e das 13h00min as 17h00min, em dias de 

expediente no Paço Municipal, sito a Avenida Carlos Spanhol, 164, Centro - CEP- 87.555-000, Fone 

(44) 3634-8011, em São Jorge do Patrocínio – PR, sendo suas inscrições proporcionalmente 
adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento. Os anexos abaixo 

relacionados poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitações de São Jorge do Patrocínio 

- Paraná.  
a) anexo I - modelo de requerimento para credenciamento;  

b) anexo II - declaração de idoneidade;  

c) anexo IV – Planilha de Custos – Tabela de Procedimentos Médicos com  

valores referenciais para 2016 .  

  
São Jorge do Patrocínio – Pr, em 08 de Janeiro de 2016.  

  

  
   

VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO PREFEITO MUNICIPAL   

PREfEITURA MUNICIPAL DE SãO jORgE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚbLICO - Nº. 002/2016. 
 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO 
JUNTO AS EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA (E.S.F.) EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2016. 
 

A Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio – Pr, através da Comissão 

Permanente de Licitação, designada por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal e de 

conformidade, Lei Federal nº. 8.080/90 e 8142/90, Lei Federal 8666/83 e suas alterações; Lei 

Estadual nº. 15.608/2007; Lei complementar 141/2012; e Acórdão 1633/2008; PORTARIA 

358/2006; portaria 648/2006 e alterações; portaria 2048/2009; do Ministério da Saúde, Resolução 

Normativa - RN nº 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, Resolução nº 

1613/2001-CFM, Acórdão 1633/08 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO 
JUNTO AS EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA (E.S.F.) EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2016, com referência SIA/SUS mediante as seguintes condições: 

 

Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, a partir da publicação do 

presente Termo no átrio do Paço Municipal e Imprensa Oficial, no Departamento de Licitação, no 

horário das 08h00min as 11h00min e das 13h00min as 17h00min, em dias de expediente no Paço 

Municipal, sito a Avenida Carlos Spanhol, 164, Centro - CEP- 87.555-000, Fone (44) 3634-8011, 

em São Jorge do Patrocínio – PR, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao 

período remanescente de vigência do Credenciamento. Os anexos abaixo relacionados poderão 

ser obtidos junto ao Departamento de Licitações de São Jorge do Patrocínio - Paraná. 

a) anexo I - modelo de requerimento para credenciamento; 

b) anexo II - declaração de idoneidade; 

c) anexo IV – Planilha de Custos – Tabela de Procedimentos Médicos com valores 

referenciais para 2016 . 

São Jorge do Patrocínio – Pr, em 08 de Janeiro de 2016. 

  
 
 

VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO 
PREFEITO MUNICIPAL  

PREfEITURA MUNICIPAL DE SãO jORgE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ

PREfEITURA MUNICIPAL DE SãO jORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 02/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/
MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: TREVISAN MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 19.038.307/0001-00, com sede à Jose Paulino Duarte, nº 591, Centro, 
CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Srª. 
SANDRA DE FREITAS TREVISAN, brasileira, casada, portadora do RG. nº 5.923.720-9 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 
930.264.639-49, residente e domiciliada à Rua Walter Kreiser, n° 2.726, Bairro Zona VII, no município de Umuarama, 
estado do Paraná, Brasil, CEP - 87.503-660, resolvem firmar o presente Contrato de Compras, firmado com amparo 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 72/2015, Tipo 
Menor Preço – Global, Processo n° 143, data da homologação da licitação 04/01/16, mediante as cláusulas e condi-
ções a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO DE UM PORTAL NO 
PARQUE NACIONAL DE ILHA GRANDE, LOCALIZADO A ESTRADA SÃO HENRIQUE, KM 17, NO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PARANÁ.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Pregão nº 72/2015.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 6 (seis) meses: tendo início em 08/01/2016 e término previsto para 08/07/16, 
podendo ser prorrogado por iguais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-26.779,04-(vinte e seis mil setecentos e setenta 
e nove reais e quatro centavos), que serão efetuados até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao da entrega 
do objeto. 
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais de-
savenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 07 de janeiro de 2016.

PREfEITURA MUNICIPAL DE SãO jORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 152/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: C. J. LOPES - PEPELARIA - ME, inscrita 
no CNPJ nº 05.753.647/0001-08, com sede à Avenida Paraná, 4891, Zona I – 87.501-030 na cidade de UMUARAMA, 
Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. CÉLIO JOSÉ LOPES, brasileiro, casado, portador do RG. 
nº 4.643.832-9 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 930.017.389-87, residente e domiciliado à Rua José Mauro Roveron, 
2061, Jardin San Rafael, CEP - 87.508-158, Umuarama - Paraná, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 01 
ao Contrato 152/2015 referente de Pregão nº 56/2015, Tipo Menor Unitário, Processo n° 122, data da homologação 
da licitação 29/10/15, cujo objeto é: AQUISICAO DE MOBILIARIO PARA UTILIZAÇÃO NA CAPELA MORTUARIA DE 
SAO JORGE DO PATROCINIO - PR, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO Nº. 152/2015, que fica prorrogado 
até 30.03.2016, contados a partir do dia 10.01.2016, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por iguais períodos caso haja interesse entre as partes.
Clausula Segunda – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Clausula Terceira – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais de-
savenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 08/01/2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
CPF/MF Nº 570.142.729-34
Contratante
C. J. LOPES - PEPELARIA - ME
CNPJ/MF Nº 05.753.647/0001-08
Contratado (a)
Testemunhas:
CARLA DANIELLY CHAVES PORFIRIO
CPF: 065.517.364-16
BÁRBARA XAVIER PIRON
CPF: 093.579.079-98

PREfEITURA MUNICIPAL DE SãO jORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 168/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: J.N.M. ALVES & MATHEUS LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ nº 22.602.198/0001-16, com sede à CESALTINA M AFONSO, nº 02, Centro - 87555000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ LUIZ MATHEUS, brasileiro, 
casado, portador do RG. nº 2.138.280 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 431.086.959-91, residente e domiciliado à Avenida 
Perola Byington, 719, centro, CEP - 87.555-000, São Jorge Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Pregão nº 63/2015, Menor Preço – Por Item, Processo n° 129, data da homologação da licitação 01/12/15, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAS DIVERSOS A SEREM 
UTILIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses: tendo início em 04/12/2015 e término previsto para 04/12/16, 
podendo ser prorrogado por mais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-97.593,60-(noventa e sete mil quinhentos e noventa 
e três reais e sessenta centavos), efetuados em parcelas mensais no valor correspondente ao da demanda do perío-
do, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da entrega dos objetos da licitação.
Dos reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento inevitável e/ou imprevisível, 
visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra 
à prorrogação do presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice de preço geral ou setorial, 
produzido por instituição consagrada de estatística e pesquisa, mediante exposição de motivos, sendo privilegiada a 
adoção do menor percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais de-
savenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 02 de dezembro de 2015.

PREfEITURA MUNICIPAL DE SãO jORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO DE ERRATA
Em publicação realizada no Jornal Umuarama Ilustrado correspondente ao dia 29 de DEZEMBRO de 2015, sob pági-
na nº C7, referente ao EXTRAO DO TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO DE SERVIÇO Nº. 59/2012.
1 – DO NÚMERO DO TERMO ADITIVO:
Onde Lê-se:
“TERMO ADITIVO Nº. 04 AO CONTRATO DE SERVIÇO Nº 59/2012”  e “ ... resolvem firmar o presente Termo Aditivo 
Nº. 04 ao Contrato 59/2012”.
Lê-se, o correto:
“TERMO ADITIVO Nº. 05 AO CONTRATO DE SERVIÇO Nº 59/2012”  e “ ... resolvem firmar o presente Termo Aditivo 
Nº. 05 ao Contrato 59/2012”.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 dias do 
mês de janeiro de 2016.
ADENILSON MARQUES DA MATTA
Dir. Deptº. de Licitação
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P O R T A R I A Nº 669/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Escola Municipal Nísia Floresta, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Carolina Dolinski de Araújo 1.388.231 Professora 13/02/15 a 13/02/16 (30 dias) antecipadas 02/01/16 a 31/01/16
Carolina Dolinski de Araújo 1.388.231 Professora 30/07/15 a 30/07/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Adalgisa Aparecida Rigon Paiva 3.340.806-4 Professora 26/03/15 a 26/03/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Elisangela Giordana Guedes 6.466.036-5 Professora 23/04/15 a 23/04/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Cleusa Ana de Jesus 192.649-9 Professora 23/04/15 a 23/04/16 (30dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Idalina Félix Buscarons 930.376 Professora 11/03/15 a 11/03/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Marcia Regina Zago 5.871.750-9 Professora 29/01/15 a 29/01/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Paula Ferreiras de Souza Rodrigues 9.439.769-3 Professora 29/01/15 a 29/01/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Maria Lucia Barbosa dos Santos 5.702.586-7 Professora 23/03/15 a 23/03/16(30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Juscelina Pais de Andrade Vollbrecht 4.128.439-0 Professora 13/02/15 a 13/02/16  (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Lucilene dos Santos Silva Modesto 6.310.012-9 Professora 30/07/15 a 30/07/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Marcia Aparecida Araújo Farias 4.298.419-1 Professora 13/02/15 a 13/02/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Maria Aparecida Poubel de Souza Viana 3.396.443-9 Professora 13/02/15 a 13/02/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Maria do Carmo Correia Santos 4.444.077-6 Professora 13/02/14 a 13/02/15 (30 dias) regulamentares 02/01/16 a 31/01/16
Maria do Carmo Correia Santos 4.444.077-6 Professora 23/03/15 a 23/03/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Obs: O período compreendido entre 21/12/15 a 04/01/2016 refere-se às férias coletivas.
Registre-se Publique-se Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 670/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Escola Municipal Nísia Floresta, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Maurina da Costa Oliveira 893.902-2 Professora 13/02/15 a 13/02/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Neide Ferrarezi Mantovan 1.598.695-6 Professora 24/07/15 a 24/07/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Roseli Encarnação Mendes Andrade 5.707.394-2 Professora 26/03/15 a 26/03/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Roseli Encarnação Mendes Andrade 5.707.394-2 Professora 13/02/14 a 13/02/15(30 dias) regulamentares 02/01/16 a 31/01/16
Vera Lúcia Leite 3.132.816-0 Professora 19/02/15 a 19/02/16  (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Edna de Simone Faleiro 973.552-6 Professora 24/08/15 a 24/08/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Edna Goretti de Souza Pires 4.509.532-0 Professora 25/04/15 a 25/04/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Sonia Gryczak de Souza 5.196.534-5 Professora 01/11/15 a 01/11/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Vanda de Fátima Zorzato Ferrarezi 3.954.261-7 Professora 04/05/15 a 04/05/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Marcia Mesquiari Luiz 5.094.437-9 Professora 23/03/15 a 23/03/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Marcia Mesquiari Luiz 5.094.437-9 Professora 02/09/15 a 02/09/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Marly Mesquiari Luiz  Schwerz 5.003.574-3 Professora 02/09/15 a 02/09/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Obs: O período compreendido entre 21/12/15 a 04/01/2016 refere-se às férias coletivas.
Registre-se Publique-se Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 675/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Escola Municipal Tasso da Silveira, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Ana Francêz Machado 3.608.522-3 Professora 23/03/15 a 23/03/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Denise Ferraresi 8.637.124-3 Professora 29/01/15 a 29/01/16 (30 dias) regulamentares 02/01/16 a 31/01/16
Danielle Araújo da Silva 7.514.363-0 Professora 23/04/15 a 23/04/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Dalva da Silva Carvalho 6.082.746-0 Professora 13/10/15 a 13/10/16(30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Maria Amélia Duarte Dresch Pedrussi 5.779.532-8 Professora  01/11/15 a 01/11/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Maria Cristina de Paula Benigno 4.678.525-8 Professora 13/02/14 a 13/02/15 (30 dias) regulamentares 02/01/16 a 31/01/16
Claudia Regina Ramos 8.482.490-9 Professora 10/03/15 a 10/03/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Cristina Apº de Castro de Azevedo 6.535.158-7 Professora 22/04/15 a 22/04/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Matilde Ivete Roble Ribeiro 4.657.268-8 Professora 23/03/15 a 23/03/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Matilde Ivete Roble Ribeiro 4.657.268-8 Professora 13/02/15 a 13/02/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Jaquelina Aparecida Pacheco Rodrigues 3.929.046-4 Professora 13/02/15 a 13/02/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Odete Aparecida Lisik 4.685.513-2 Professora 13/02/15 a 13/02/16(30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Regiane Rezende da Silva 5.001.420-7 Professora 24/07/15 a 24/07/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Regiane Rezende da Silva 5.001.420-7 Professora 01/11/15 a 01/11/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Sandra Mara Domingos 7.028.876-1 Professora 06/08/15 a 06/08/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Obs: O período compreendido entre 21/12/15 a 04/01/2016 refere-se às férias coletivas.
Registre-se Publique-se Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 676/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Escola Municipal Tasso da Silveira, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Sedilene Toloto Moreira 3.149.979-9 Professora 01/04/15 a 01/04/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Tânia Régia Assolini Otavio 4.995.195-7 Professora 30/07/15 a 30/07/16 (30 dias) regulamentares 02/01/16 a 31/01/16
Vandira Rodrigues Pinheiro 3.121.761-0 Professora 23/03/15 a 23/03/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Eurico José Pinto 4.404.081-6 Professora 13/10/15 a 13/10/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Graziela Cristina do Amaral 8.439.391-6 Professora 24/07/15 a 24/07/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Maria Augusta Merci da Silva 182.686-8 Professora 27/08/15 a 27/08/16 (30 dias) regulamentares 02/01/16 a 31/01/16
Fernanda Silva Guimarães Rubias 6.724.387-0 Professora 15/04/15 a 15/04/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Regiane Aparecida Alves 9.704.214-4 Professora 30/07/15 a 30/07/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Patrícia Ferigato 6.435.214-8 Professora 29/01/15 a 29/01/16 (30 dias) regulamentares 02/01/16 a 31/01/16
Paula Mayara Assolini Otávio 1.092.535-70 Professora 14/03/15 a 14/03/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Obs: O período compreendido entre 21/12/15 a 04/01/2016 refere-se às férias coletivas.
Registre-se Publique-se Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 680/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Unidade Básica de Saúde do Jardim Cruzeiro, da Secretaria Municipal de Saúde, conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de ferias
Alessandra Cristina da Silva Santos 9.502.605-2 Agente Comunitária de Saúde 03/04/14 a 03/04/15 (15 dias) restantes 21/12/14 a 04/01/16
Aparecida Nunes Gonçalves 2.125.591 Auxiliar de Enfermagem 01/08/14 – 01/08/15  (15 dias) regulamentares 21/12/14 a 04/01/16
Daniele Stabeline 7.530.053-0 Enfermeira 27/02/13 – 27/02/14 (15 dias) restantes 21/12/15 a 04/01/16
Daniele Stabeline 7.530.053-0 Enfermeira 27/02/14 – 27/02/15 (15 dias) regulamentares 05/01/16 a 19/01/16
Danieli da Silva Domingos 12.575.332-9 Agente Comunitário de Saúde 13/01/15 – 13/0116 (15 dias) regulamentares 21/12/15 a 04/01/16
Deuceni Cristina Martins Baia 6.281.071-8 Auxiliar Administrativo 11/12/12 – 11/12/13 (15 dias) restantes 21/12/15 a 04/01/16
Eliane Rinaldi 4.568.331-1 Agente Comunitária de Saúde 01/05/14 – 01/05/15 (15 dias) restantes 21/12/14 a 04/01/16
Éllen Palmeira 8.752.877-4 Agente Comunitária de Saúde 01/08/14 – 01/08/15(15 dias) restantes 21/12/14 a 04/01/16
Elaine Cristina de Souza 9.502.586-2 Agente Comunitária de Saúde 02/06/14 – 02/06/15 (15 dias) restantes 21/12/14 a 04/01/16
Emanoelli Batista de Oliveira 12.316.949-2 Agente Comunitária de Saúde 01/08/14 – 01/08/15 (15 dias) restantes 21/12/14 a 04/01/16
Fernanda Assoline de Aguiar 7.011.754-1 Auxiliar de Enfermagem 01/02/14 – 01/02/15 (15 dias) restantes 21/12/14 a 04/01/16
Geni de Oliveira Teodoro  Rosa 7.711.484-0 Agente Comunitária de Saúde 01/09/13 – 01/09/14 (15 dias) restantes 21/12/14 a 04/01/16
Geni de Oliveira Teodoro  Rosa 7.711.484-0 Agente Comunitária de Saúde 01/09/14 – 01/09/15 (15 dias) regulamentares 05/01/16 a 19/01/16
Helena Maria de Moura 3.588.874-8 Agente Comunitária de Saúde 22/10/14 – 22/10/15 (30 dias) regulamentares 21/12/14 a 19/01/16
Josiane Ferraresi Varandas 6.876.950-7 Enfermeira 12/02/14 – 12/02/15 (30 dias) regulamentares 21/12/14 a 21/01/16
Lilian Cristiane Pistori 12.424.736-5 Agente Comunitária de Saúde 01/08/14 – 01/08/15 (15 dias) restantes 21/12/14 a 04/01/16
Obs: O período compreendido entre 21/12/15 a 04/01/2016 refere-se às férias coletivas.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Dezembro  de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 681/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Unidade Básica de Saúde do Jardim Cruzeiro, da Secretaria Municipal de Saúde, conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de ferias
Maria Cristina Nocko 223.290-7 Agente Comunitária de Saúde 01/08/14 – 01/08/15 (15 dias) regulamentares 21/12/15 a 04/01/16
Marilene Carlos Nogueira da Cruz 87.665-8 Agente Comunitária de Saúde 01/08/14 – 01/08/15 (15 anos) regulamentares 21/12/15 a 04/01/16
Marilene Carlos Nogueira da Cruz 87.665-8 Agente Comunitária de Saúde 01/08/14 – 01/08/15 (15 dias) restantes 20/01/16 a 03/02/16
Nadir Ferreira Arbigaus 2.264.954-0 Técnica em Higiene Dental 01/02/14 – 01/02/15 (15 dias) regulamentares 21/12/15 a 04/01/16
Nadir Ferreira Arbigaus 2.264.954-0 Técnica em Higiene Dental 01/02/14 – 01/02/15  (15 dias) restantes 20/01/16 a 03/02/16
Regiane Gobbi de Aquino 9.896.056-2 Agente Comunitária de Saúde 09/08/14 – 09/08/15 (15 dias) restantes 21/12/15 a 04/01/16
Rita de Cássia Ferreira Raymundo 7.105.544-2 Agente Comunitária de Saúde 01/08/14 – 01/08/15 (15 dias) restantes 21/12/15 – 04/01/16
Rosalina Hara 1.025.176-1 Agente Comunitária de Saúde 01/05/13 – 01/05/14 (15 dias) restantes 21/12/15 – 04/01/16
Rosangela Maria Martins 1.986.254-7 Auxiliar de Enfermagem 01/02/14 – 01/02/15  (15 dias) regulamentares 21/12/15 – 04/01/16
Roselene Lopes Paula 8.803.043-5 Agente Comunitária de Saúde 01/09/14 – 01/09/15 (15 dias) regulamentares 21/12/15 – 04/01/16
Rosilda Batista Correia Silva 8.998.653-2 Agente Comunitária de Saúde 04/08/13 – 04/08/14 (15 dias) restantes 21/12/15 – 04/01/16
Sandra Ferreira 5.948.287-4 Agente Comunitária de Saúde 01/10/14 – 01/10/15 (30 dias) regulamentares 21/12/15 – 19/01/16
Stefani Daiane Domingos da Luz 12.784.164-0 Agente Comunitária de Saúde 07/08/14 – 07/08/15 (15 dias) restantes 21/12/15 – 04/01/16
Sueli de Fátima Zampronio 3.534.915-4 Auxiliar Serviços Gerais 01/02/14 – 01/02/15 (30 dias) regulamentares 21/12/15 – 19/01/16
Obs: O período compreendido entre 21/12/15 a 04/01/16 refere-se às férias coletivas.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Dezembro  de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 684/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SANDRA NUNES DOS SANTOS RG. nº 4.165.387-6 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) 
dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 21/03/14 a 21/03/15, a contar do dia 21/12/15 a 19/01/16.  
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 687/2015 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Escola Municipal Amaral Fontoura, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Andréia Cristina Santos 6.281.007-6 Professora 26/03/15 a 26/03/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Claudinéia Milani 4.387.887-5 Professora 13/02/15 a 13/02/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Clemira Maria Guarnieri 5.069.698-7 Professora 01/04/15 a 01/04/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Edômenia Castro Pereira Genaro 3.559.913-4 Professora 13/02/15 a 13/02/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Gisele Ema Flábio Maranguna 7.267.228-3 Professora 23/03/15 a 23/03/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Gislaine Meury Flábio 8.206.340-4 Professora 02/05/15 a 02/05/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Inez Formicoli Silva 1.193.678 Professora 13/02/15 a 13/02/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Lucineide Álvares 1.809.509 Professora 13/02/15 a 13/02/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Lucineide Álvares 1.809.509 Professora 23/03/15 a 23/03/16 (30 dias) antecipados  02/01/16 a 31/01/16
Márcia Aparecida Santana Santos 4.564.240-2 Professora 02/09/15 a 02/09/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Márcia Aparecida Santana Santos 4.564.240-2 Professora 23/03/15 a 23/03/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Onilda Andrade de Almeida Barbosa 3.195.653-6 Professora 05/01/15 a 05/01/16 (30 dias) regulamentares 02/01/16 a 31/01/16
Izabel Rubias Dosso 3.962.795-7 Professora 13/02/14 a 13/02/15 (30 dias) regulamentares 02/01/16 a 31/01/16
Juliana Delbone da Silva 9.771.350-2 Professora 09/02/15 a 09/02/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Zilda da Silva Robatino 4.808.965-8 Professora 13/02/14 a 13/02/15 (30 dias) regulamentares 02/01/16 a 31/01/16
Zilda da Silva Robatino 4.808.965-8 Professora 23/03/15 a 23/03/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Obs: O período compreendido entre 21/12/15 a 04/01/2016 refere-se às férias coletivas.
Registre-se Publique-se umpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 688/2015 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Escola Municipal Amaral Fontoura, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Suley Cristina Marquezi 5.673.911-4 Professora 01/04/15 a 01/04/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Sonia De Oliveira Pessoa 5.003.583-2 Professora 13/02/15 a 13/02/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Claudia Gomes da Silva Oliveira 8.571.190-3 Professora 13/02/15 a 13/02/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Aline Paula De Jesus Dos Santos 7.391.438-8 Professora 29/01/15 a 29/01/16 (30 dias) regulamentares 02/01/16 a 31/01/16
Rosimara Bezerra da Silva Hernandez 6.399.846-0 Professora 29/01/15 a 29/01/16 (30 dias) regulamentares 02/01/16 a 31/01/16
Danielle Alves Brigagão de Oliveira 38.649.118-5 Professora 29/01/15 a 29/01/16 (30 dias) regulamentares 02/01/16 a 31/01/16
Maria luzia Ramos Souza 4.769.334-9 Professora 13/02/15 a 13/02/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Antonio Ferreira da Silva 4.738.493-1 Professora 02/04/15 a 02/04/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Ana Paula Boleta 7.883.545-1 Professora 05/10/14 a 05/10/15 (30 dias) regulamentares 02/01/16 a 31/01/16
Obs: O período compreendido entre 21/12/15 a 04/01/2016 refere-se às férias coletivas.
Registre-se Publique-se Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 689/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CÉLIA DIAS DA SILVA VIANA RG. nº 3.382.536-6 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da Fábrica de Mão de Obra, junto a Secretaria 
Municipal de Indústria e comércio, 10 (dez) dias de Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 17/01/14 a 17/01/15, a contar do dia 21/12/15 a 30/12/15.  
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 690/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CÉLIA DIAS DA SILVA VIANA RG. nº 3.382.536-6 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da Fábrica de Mão de Obra, junto a Secretaria 
Municipal de Indústria e comércio, 20 (vinte) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 17/01/15 a 17/01/15, a contar do dia 31/12/15 a 19/01/16.  
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 694/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados no HOSPITAL MUNICIPAL, da Secretaria Municipal de Saúde, conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de ferias
Regiane Cristina Furlan 8.034.033-8 Enfermeira 22/02/14 – 22/04/15  (30 dias) regulamentares 01/12/15 – 30/12/15
Mercilia Pereira da Silva 4.607.915-9 Enfermeira 12/07/14 – 12/07/15 (30 dias) regulamentares 15/12/15 – 14/01/16
Jaqueline Gomes 9.420.289-2 Auxiliar de Enfermagem 12/06/14 – 12/06/15 (30 dias) regulamentares 01/12/15 – 30/12/15
Cecilia R. de Oliveira 3.357.209-3 Auxiliar de Enfermagem 10/03/13 – 10/03/14 (30 dias) regulamentares 01/12/15 – 30/12/15
Aline Ferreira da Silva 12.950.769-1 Assessor Administrativo II 01/02/15 – 01/02/16 (15 dias) regulamentares 21/12/15 – 04/01/16
Edna Aparecida Colombo 6.310.016-1 Auxiliar de Serviços Gerais  01/08/13 – 01/08/14 (30 dias) regulamentares  01/12/15 – 30/12/15
Elisangela Melin da Silva 8.971.125-8 Auxiliar Administrativo 01/08/14 – 01/08/15 (30 dias) regulamentares 01/12/15 – 30/12/15
Obs: O período compreendido entre 21/12/15 a 04/01/16 refere-se às férias coletivas.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Dezembro  de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 695/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JANDIRA CHAGAS PEDROCHI RG. nº 7.264.832-3 SSP/PR, ocupante do cargo de Merendeira, da Escola Municipal Rosimeri Ortiz, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 10 (dez) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 20/06/14 a 20/06/15, a contar retroativamente do dia 
07/01/13 a 16/01/13.  
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 696/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Procuradoria Jurídica conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo  de férias
Marcio Luiz Bonadio 4.344.751-3 Procurador Jurídico 01/07/14 – 01/07/15 (15 dias) regulamentares 21/12/15 – 04/01/16
Melyne Movio Santos 9.884.035-4 Auxiliar Administrativo 16/01/14 – 16/01/15 (20 dias) restantes 21/12/15 – 04/01/16
Melyne Movio Santos 9.884.035-4 Auxiliar Administrativo 16/01/15 – 16/01/16 (15 dias) regulamentares 05/01/16 – 19/01/16
Pricila Benante Borges Dias 8.789.603-0 Advogada 01/08/14 – 01/08/15 (15 dias) regulamentares 21/12/15 – 04/01/16
Obs: O período compreendido entre 21/12/15 a 04/01/2016 refere-se às férias coletivas.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Dezembro  de 2014.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 697/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor EDGAR ADÉLIO MANOZZO RG. nº 141.161-6 SSP/PR, ocupante do cargo de Técnico em Cadastro, junto a Chefia de Gabinete, 30 (trinta) dias de Férias 
Regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/03/14 a 10/03/15, a contar do dia 20/12/15 a 18/01/16. 
Registre-se  Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 698/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARLY CRISTINA DE BRITO RG. nº 5.910.991-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Telefonista, junto a Secretaria Municipal de Administração, 15 (quinze) dias 
de Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 10/03/12 a 10/03/13, a contar do dia 30/11/15 a 14/12/15.  
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 699/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARLY CRISTINA DE BRITO RG. nº 5.910.991-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Telefonista, junto a Secretaria Municipal de Administração, 15 (quinze) dias 
de Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 10/03/13 a 10/03/14, a contar do dia 15/12/15 a 29/12/15.  
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 701/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Escola Municipal Rocha Pombo, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Dinadéia Aparecida do Amaral 1.642.634 Professora 23/03/15 a 23/03/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Antônio Ferreira da Silva 4.738.493-1 Professor 13/02/15 a 13/02/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Vanda Aparecida Bueno Santana 36.616.979-8 Professora 24/07/13 a 24/07/14 (30 dias) regulamentares 02/01/16 a 31/01/16
Cecília Imaculada Conceição Saullin 1.550.262-8 Professora 24/07/15 a 24/07/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Natalie Aparecida de Souza Amoroso 8.385.952-0 Professora 09/01/15 a 09/01/16 (30 dias) regulamentares 02/01/16 a 31/01/16
Marli Aparecida  dos Santos Silva 3.764.524-9 Professora 08/02/14 a 08/02/15 (30 dias) regulamentares 02/01/16 a 31/01/16
Marlene Salete do Rego 3.916.801-4 Professora 16/02/15 a 16/02/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Célia Bertolini dos Santos Gonçalves 5.855.750-1 Professora 09/01/15 a 09/01/16 (30 dias) regulamentares 02/01/16 a 31/01/16
Claudilene da Silva Macente 4.224.405-8 Professora 13/02/15 a 13/02/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Vanda Meiry Molinari Pugin 4.204.506-3 Professora 30/07/15 a 30/07/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Thays Furlan Ferrarezi 8.511.284-8 Professora 29/01/15 a 29/01/16 (30 dias) regulamentares 02/01/16 a 31/01/16
Andréia Cristina de Novais 9.747.328-5 Professora 29/01/13 a 29/01/14 (30 dias) regulamentares 02/01/16 a 31/01/16
Obs: O período compreendido entre 21/12/15 a 04/01/2016 refere-se às férias coletivas.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 702/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme 
segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Aline Danielle Casquel Nezo 9.884.015-0 Professora 30/07/13 a 30/07/14 (15 dias) restantes 02/01/16 a 16/01/16
Aline Danielle Casquel Nezo 9.884.015-0 Professora 30/07/15 a 30/07/16 (15 dias) antecipados 17/01/16 a 31/01/16
Ana Maria Martinez de Andrade 6.255.322-7 Professora 30/07/14 a 30/07/15 (15 dias) restantes 02/01/16 a 16/01/16
Ana Maria Martinez de Andrade 6.255.322-7 Professora 30/07/15 a 30/07/16 (15 dias) antecipados 17/01/16 a 31/01/16
Andrea Saiury Makybara 8.478.464-8 Professora 06/08/14 a 06/08/15 (15 dias) restantes 02/01/16 a 16/01/16
Andrea Saiury Makybara 8.478.464-8 Professora 06/08/15 a 06/08/16 (15 dias) antecipados 17/01/16 a 31/01/16
Angélica Ianqui Coutinho 12.455.803-4 Professora 30/07/14 a 30/07/15 (15 dias) restantes 02/01/16 a 16/01/16
Angélica Ianqui Coutinho 12.455.803-4 Professora 30/07/15 a 30/07/16 (15 dias) antecipados 17/01/16 a 31/01/16
Rosiane Bertola 7.259.617-0 Professora 23/03/14 a 23/03/15 (30 dias) regulamentares 02/01/16 a 31/01/16
Clivânia Sônego 53.250-7 Professora 02/08/14 a 02/08/15 (15 dias) restantes 02/01/16 a 16/01/16
Clivânia Sônego 53.250-7 Professora 02/08/15 a 02/08/16 (15 dias) antecipados 17/01/16 a 31/01/16
Daiane Cristina de Oliveira 10.067.755-5 Educador Infantil 15/02/14 a 15/02/15 (30 dias) regulamentares 02/01/16 a 31/01/16
Dalci de Lima 4.652.011-4 Educador Infantil 23/06/14 a 23/06/15 (15 dias) restantes 02/01/16 a 16/01/16
Dalci de Lima 4.652.011-4 Educador Infantil 23/06/15 a 23/06/16 (15 dias) restantes 17/01/16 a 31/01/16
Daniele Caroline Barbosa 9.863.618-8 Professora 29/01/14 a 29/01/15 (30 dias) regulamentares 02/01/16 a 31/01/16
Fabricia A. Garcia Mello de Oliveira 13.782.449-3 Professora 30/07/14 a 30/07/15 (15 dias) restantes 02/01/16 a 16/01/16
Fabricia A. Garcia Mello de Oliveira 13.782.449-3 Professora 30/07/15 a 30/07/16 (15 dias) antecipados 17/01/16 a 31/01/16
Obs: O período compreendido entre 21/12/15 a 04/01/2016 refere-se às férias coletivas.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 703/2015 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados no Centro de Educação Infantil Pequeno Polegar, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Franciele Fernandes Silvério 6.979.975-2 Professora 20/09/14 a 20/09/15 (30 dias) regulamentares 02/01/16 a 31/01/106
Francielle da Silva Prado 6.172.100-0 Professora 14/05/15 a 14/05/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/106
Francielle da Silva Venâncio 10.054.918-2 Professora 01/08/14 a 01/08/15 (15 dias) restantes 02/01/16 a 16/01/106
Francielle da Silva Venâncio 10.054.918-2 Professora 01/08/15 a 01/08/16 (15 dias) antecipados 17/01/16 a 31/01/106
Janete Aparecida Preciso da Silva 3.870.417-6 Professora 23/04/15 a 23/04/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/106
Loana Pereira de Souza 12.318.140-9 Professora 30/07/14 a 30/07/15 (15 dias) restantes 02/01/16 a 16/01/106
Loana Pereira de Souza 12.318.140-9 Professora 30/07/15 a 30/07/16 (15 dias) antecipados 17/01/16 a 31/01/106
Loane Nayara de Paula 10.854.990-4 Professora 30/07/14 a 30/07/15 (15 dias) restantes 02/01/16 a 16/01/106
Loane Nayara de Paula 10.854.990-4 Professora 30/07/15 a 30/07/16 (15 dias) antecipados 17/01/16 a 31/01/106
Lucia Pereira Dutra Raimundo 5.336.504-3 Professora 09/01/15 a 09/01/16 (30 dias) regulamentares 02/01/16 a 31/01/106
Luiza Mitsuko Tsuji Izui 4.503.899-8 Educador Infantil 02/04/14 a 02/04/15 (30 dias) regulamentares 02/01/16 a 31/01/106
Marta Barros da Silva 5.679.299-6 Professora 30/07/15 a 30/07/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/106
Rita Inês Hatum 124.713-2 Professora 30/07/15 a 30/07/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/106
Sueli da Silva Pereira 5.841.862-5 Professora 30/07/14 a 30/07/15 (15 dias) restantes 02/01/16 a 16/01/106
Sueli da Silva Pereira 5.841.862-5 Professora 30/07/15 a 30/07/16 (15 dias) antecipados 17/01/16 a 31/01/106
Obs: O período compreendido entre 21/12/15 a 04/01/2016 refere-se às férias coletivas.
Registre-se Publique-se Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 705/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ROSILDA BATISTA CORREIA SILVA RG. nº 8.998.653-2 SSP/PR, ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, da Unidade Básica de Saúde Jardim 
Cruzeiro, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 04/08/14 a 04/08/15, a contar retroativamente do dia 
22/06/15 a 06/07/15.  
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 708/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor NEY DA SILVA SALES RG. nº 474.439.529-53 SSP/PR, ocupante do cargo de Motorista, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de Férias 
Restantes, referente ao período aquisitivo 01/04/13 a 01/04/14, a contar do dia 20/12/15 a 03/01/16. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 709/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor SANDREVAL PEREIRA RG. nº 5.993.047-8  SSP/PR, ocupante do cargo de Assessor Administrativo, junto ao Gabinete, 15 (quinze) dias de Férias 
Regulamentares, referente ao período aquisitivo 15/10/14 a 15/10/15 a contar do dia 21/12/15 a 04/01/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 710/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor SANDREVAL PEREIRA RG. nº 5.993.047-8  SSP/PR, ocupante do cargo de Assessor Administrativo, junto ao Gabinete, 15 (quinze) dias de Férias Restantes, 
referente ao período aquisitivo 15/10/14 a 15/10/15 a contar do dia 18/01/16 a 01/02/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 711/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora WALÉRIA FERREIRA DE ARAÚJO CAVALCANTE RG. nº 5.227.937-2 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, da Unidade Básica de 
Saúde Central, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 01/02/13 a 01/02/14, a contar do dia 15/10/15 a 29/10/15.  
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 712/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados no CREAS da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Maria Eliete Ramos Machado 37.440.514-1 Orientador Social 11/04/14 – 11/04/15  (30 dias) regulamentares 04/01/16 – 03/02/16
Vania Aparecida Proença 10.853.436-2 Auxiliar de Serviços Gerais 23/10/14 – 23/10/15 (30 dias) regulamentares 01/02/16 – 30/02/16
Obs: O período compreendido entre 21/12/15 a 04/01/16 refere-se às férias coletivas.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Dezembro  de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 714/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados no Centro de Referência da Juventude da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Genilson Cândido de Souza 9.465.106-9 Coordenador 01/07/14 – 01/07/15 (15 dias) restantes 21/12/15 – 04/01/16
Genilson Cândido de Souza 9.465.106-9 Coordenador 01/07/15 – 01/07/16 (15 dias) regulamentares 05/01/16 – 19/01/16
Cristiane Arnaldes da Silva M. 9.768.116-3 Auxiliar de Serviços Gerais 16/08/14 – 16/08/15 (30 dias) regulamentares 21/12/15 – 19/01/16
Valdelice Moreira 8.624.008-4 Agente Social 10/06/15 – 10/06/16 (30 dias) regulamentares 21/12/15 – 20/01/16
Obs: O período compreendido entre 21/12/15 a 05/01/16 refere-se às férias coletivas.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 715/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados no Órgão Gestor da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Guilherme Antônio Baboni 10.307.780-0 Assessor Administrativo II 03/01/14 – 03/01/15 (30 dias) regulamentares 21/12/15 – 19/01/16
Guilherme Antônio Baboni 10.307.780-0 Assessor Administrativo II 03/01/15 – 03/01/16 (15 dias) restantes 20/01/16 – 03/02/16
Selma Bezerra de Souza A. 4.936.228-5 Chefe de Divisão 01/04/14 – 01/04/15 (15 dias) restantes 21/12/15 – 04/01/16
Obs: O período compreendido entre 21/12/15 a 04/01/16 refere-se às férias coletivas.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 716/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na APMI, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Raquel da Costa  6.535.095-5 Auxiliar de Serviços Gerais 29/04/14 – 29/04/15 (15 dias) restantes 21/12/15 – 04/01/16
Raquel da Costa 6.535.095-5 Auxiliar de Serviços Gerais 29/04/15 – 29/04/16 (15 dias) regulamentares 05/01/16 – 19/01/16
Doraci da Silva Baboni 96.310-1 Assessor Administrativo 21/12/15 – 19/01/16 (30 dias) regulamentares 21/12/15 – 19/01/16
Obs: O período compreendido entre 21/12/15 a 04/01/16 refere-se às férias coletivas.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 717/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MIRIAM CRISTINA CLARO RG. nº 11.038.686-92 SSP/PR, ocupante do cargo de Agente Social, do CRAS, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 
30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 18/09/14  a 18/09/15, a contar do dia 15/01/16 a 14/02/16.  
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 718/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora TANIA CRISTINA PELAJA LIMA RG. nº 4.761.618-2 SSP/PR, ocupante do cargo de Telefonista, junto a Secretaria Municipal de Administração, 15 (quinze) 
dias de Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 16/04/13 a 16/04/14, a contar do dia 21/12/14 a 04/01/16.  
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 719/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados no Programa Alternativo Municipal da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de ferias
Alex Sandro dos Santos 9.249.693-7 Merendeiro 09/02/15 – 09/02/16 (30 dias) regulamentares 21/12/15 – 19/01/16
Judite Alves 3.882.580-1 Servente 01/08/14 – 01/08/15 (30 dias) regulamentares 21/12/15 – 19/01/16
Obs: O período compreendido entre 21/12/15 a 04/01/16 refere-se às férias coletivas.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 720/2015 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados no Centro de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Lionézia Dionizia Lima 2.023.396 Professora 27/07/14 a 27/07/15 (30 dias) regulamentares 02/01/16 a 31/01/16
Gislaine Devechi Ferraresi 9.771.341-3 Educador Infantil 05/05/14 a 05/05/15 (30 dias) regulamentares 02/01/16 a 31/01/16
Elenice Cassiana de Souza Rego 5.724.382-1 Professora 15/09/14 a 15/09/15 (30 dias) regulamentares 02/01/16 a 31/01/16
Maria Aparecida de Andrade Rodrigues 5.519.240-5 Professora 13/09/14 a 13/09/15 (30 dias) regulamentares 02/01/16 a 31/01/16
Maria Aparecida Barboza Porfirio  5.081.312-6 Professora 15/09/14 a 15/09/15 (30 dias) regulamentares 02/01/16 a 31/01/16
Cléia Mara Alves 8.707.707-1 Professora 05/05/15 a 05/05/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Gessica Daiane Santana 10.242.732-7 Professora 02/03/15 a 02/03/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Silvanete Pereira dos Santos Barbosa 8.128.355-9 Professora 30/07/14 a 30/07/15 (15 dias) restantes 02/01/16 a 16/01/16
Silvanete Pereira dos Santos Barbosa 8.128.355-9 Professora 30/07/15 a 30/07/16 (15 dias) antecipados 17/01/16 a 31/01/16
Elaine Souza Rodrigues Veiga 9.686.296-2 Professora 30/07/14 a 30/07/15 (15 dias) restantes 02/01/16 a 16/01/16
Elaine Souza Rodrigues Veiga 9.686.296-2 Professora 30/07/15 a 30/07/16 (15 dias) antecipados 17/01/16 a 31/01/16
Lucilene Farias Do Nascimento Oliveira 4.927.787-3 Professora 30/07/14 a 30/07/15 (15 dias) restantes 02/01/16 a 16/01/16
Lucilene Farias Do Nascimento Oliveira 4.927.787-3 Professora 30/07/15 a 30/07/16 (15 dias) antecipados 17/01/16 a 31/01/16
Obs: O período compreendido entre 21/12/15 a 04/01/2016 refere-se às férias coletivas.
Registre-se Publique-se Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 721/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados no Centro de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Abiuza Madeira 9.884.019-2 Professora 30/07/14 a 30/07/15 (15dias) restantes 02/01/16 a 16/01/16
Abiuza Madeira 9.884.019-2 Professora 30/07/15 a 30/07/16 (15dias) antecipados 17/01/16 a 31/01/16
Aguida Tiago De Sa Dos Santos 7.309.894-7 Professora 30/07/14 a 30/07/15 (15 dias) restantes 02/01/16 a 16/01/16
Aguida Tiago De Sa Dos Santos 7.309.894-7 Professora 30/07/15 a 30/07/16 (15 dias) antecipados 17/01/16 a 31/01/16
Luzia Teixeira De Morais 5.186.063-2 Professora 23/06/13 a 23/06/14 (30 dias) regulamentares 02/01/16 a 31/01/16
Cleonice Maria Rodrigues 389.951-2 Professora 03/01/15 a 03/01/16 (30 dias) regulamentares 02/01/16 a 31/01/16
Danila Carla dosSsantos 10.242.765-3 Professora 22/07/15 a 22/07/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Obs: O período compreendido entre 21/12/15 a 04/01/2016 refere-se às férias coletivas.
Registre-se Publique-se Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Dezembro de 2015.
 VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
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P O R T A R I A Nº 722/2015 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Escola Municipal Emiliano Perneta, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Leilaine Pereira de Carvalho 9.244.334-5 Professora 03/04/15 a 03/04/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Leilaine Pereira de Carvalho 9.244.334-5 Professora 09/01/15 a 09/01/16 (30 dias) regulamentares 02/01/16 a 31/01/16
Lucineide de Souza Brito 9.244.262-4 Professora 12/03/15 a 12/03/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Lucineide de Souza Brito 9.244.262-4 Professora 04/05/15 a 04/05/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Cirlei Aparecida Da Silva Santos 5.864.420-0 Professora 23/03/15 a 23/03/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Cirlei Aparecida Da Silva Santos 5.864.420-0 Professora 17/12/14 a 17/12/15 (30 dias) regulamentares 02/01/16 a 31/01/16
Andréa Aparecida da Silva Meloze 6.168.544-8 Professora 01/06/15 a 01/06/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Benedita Aparecida Oliveira 3.873.208-0 Professora 23/03/15 a 23/03/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Edna Goretti De Souza Pires 4.509.532-0 Professora 23/03/15 a 23/03/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Selma Guéris de Araújo 4.557.852-6 Professora 13/02/15 a 13/02/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Vânia Mara Ferreira 6.435.175-3 Professora 23/03/15 a 23/03/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Amália Ferreira Batista Soares 6.266.964-0 Professora 01/02/15 a 01/02/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Michele Cristina Do Carmo 9.768.125-2 Professora 30/07/15 a 30/07/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Sonia Alves da Silva Diassis 22.577.145-7 Professora 30/07/15 a 30/07/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Elvira De Souza Quintela 4.927.762-8 Professora 20/09/15 a 20/09/16 (30 dias) antecipados 02/01/16 a 31/01/16
Obs: O período compreendido entre 21/12/15 a 04/01/2016 refere-se às férias coletivas.
Registre-se Publique-se Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 723/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados no Programa Alternativo Municipal da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de ferias
Alice Bono do Prado 1.991.813-6 Merendeira 18/06/14 – 18/06/15 (30 dias) regulamentares 21/12/15 – 19/01/16
Aparecido Freitas Barbosa 6.082.736-9 Zelador 10/03/13 – 10/03/14 (15 dias) restantes 21/12/15 – 04/01/16
Aparecido Freitas Barbosa 6.082.738-9 Zelador 10/03/14 – 10/03/15 (30 dias) regulamentares 05/01/16 – 04/02/16
Nádia Benta Alves de Oliveira Demozzi 1.928.320 Chefe de Seção de Programas Especiais 18/06/14 – 18/06/15 (30 dias) regulamentares 20/12/15 – 19/01/16
Rosa Maria Galvão Bazilio 5.262.678-1 Auxiliar de Serviços Gerais 10/03/14 – 10/03/15  (30 dias) regulamentares 20/12/15 –19/01/16
Obs: O período compreendido entre 21/12/15 a 04/12/16 refere-se às férias coletivas.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Dezembro  de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 724/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados no Centro Esportivo Vanderlei Cordeiro de Lima da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de ferias
José Paulo Pelegrino 8.469.672-2 Operário 20/08/13 – 20/08/14 (30 dias) regulamentares 11/01/16 – 10/02/16
Kelly Ferrarezi 9.548.114-0 Instrutor a de atletismo 21/07/14 – 21/07/15 (15 dias) restantes 21/12/15 – 04/01/16
Obs: O período compreendido entre 21/12/15 a 04/12/16 refere-se às férias coletivas.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Dezembro  de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 727/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:

CONCEDER férias, aos servidores lotados no Centro Odontológico da Secretaria Municipal de Saúde, conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo deferias
Andreia Gomes Businaro 7.143.156-8 Auxiliar em Saúde Bucal 16/06/15 – 16/06/16  (30 dias) regulamentares 21/12/15 – 19/01/16
Célia Genaro 4.120.992-5 Auxiliar de Dentista 09/03/14 – 09/03/15 (30 dias regulamentares) 21/12/15 – 19/01/16
Cristiane da Silva Teles 8.478.451-6 Auxiliar em Saúde Bucal 18/06/14 – 18/06/15 (15 dias) restantes 21/12/15 – 04/01/16
Cristiane da Silva Teles 8.478.451-6 Auxiliar em Saúde Bucal 18/06/15 – 18/06/16 (15 dias) regulamentares 05/01/16  - 19/01/16
Ilce Passos Ollmann 3.074.059-9 Técnico em Higiene Dental 01/08/13 – 01/08/14 (10 dias) restantes 21/12/15 – 30/12/15
Ilce Passos Ollmann 3.074.059-9 Técnico em Higiene Dental 01/08/14 – 01/08/15 20 dias) regulamentares 31/12/15 – 19/01/16
Ister Calixto Ribeiro 50.548.112-36 Dentista 01/08/14 – 01/08/15 (30 dias) regulamentares 21/12/15 – 19/01/16
José Carlos Baggio 3.747.506-8 Dentista 17/09/14 - 17/09/15 (30 dias regulamentares) 21/12/15 – 19/01/16
Luciana Dutra 6.657.696-5 Auxiliar de Dentista 18/06/14 – 18/06/15  (15 dias) restantes 21/12/15 – 04/01/16
Luciana Dutra 6.657.696-5 Auxiliar de Dentista 18/06/15 – 18/06/16 (15 dias) regulamentares 05/01/16 – 19/01/16
Luiz R. Menezes de Souza 24.186.450-3 Dentista 07/06/13 – 07/06/14 (15 dias) restantes 21/12/15 – 04/01/16
Luiz R. Menezes de Souza 24.186.450-3 Dentista 07/06/14 – 07/06/15 (15 dias) restantes 05/01/16 – 19/01/16
Maria Marquezini 7.717.626-8 Auxiliar de Dentista 05/01/15 – 05/01/16 (30 dias) regulamentares 21/12/15 – 19/01/16
Marielso Staudt 5.305.397-1 Dentista 01/08/14 – 01/08/15 (30 dias) regulamentares 21/12/15 – 19/01/16
Michelle Abdo Rahimen F. 5.336.530-2 Dentista 02/06/14 – 02/06/15 (30 dias) regulamentares 21/12/15 – 19/01/16
Nádia Khaled Saadeddine 4.915.683-9 Cirurgião Dentista 01/08/14 – 01/08/15 (30 dias) regulamentares 21/12/15 – 19/01/16
Obs: O período compreendido entre 21/12/15 a 04/01/16 refere-se às férias coletivas.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 728/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Agência do Trabalhador e Escola Fábrica Mão de Obra da Secretaria Municipal Indústria e Comércio, conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de ferias
Ariane Delabela 10.242.734-3 Auxiliar para a Oficina de Corte/Costura 03/06/14 a 03/06/15 (15 dias) restantes 21/12/15 – 04/01/16
Cristiane Peyerl Brabo 5.674.971-3 Técnica em Cadastro 10/03/13 a 10/03/14 (30 dias) regulamentares 21/12/15 – 19/01/16
Cristiane Peyerl Brabo 5.674.971-3 Técnica em Cadastro 10/03/14 – 10/03/15 (15 dias) regulamentares 20/01/16 – 03/02/16
Josane Aparecida Rodrigues 26.503.559-4 Auxiliar Administrativo 01/08/14 a 01/08/15 (15 dias) restantes 21/12/15 – 04/01/16
Odete Ferreira da Costa Sene 8.382.296-1 Assistente Administrativo 18/10/13 a 18/10/14 (15 dias) restantes 21/12/15 – 04/01/16
Obs: O período compreendido entre 21/12/15 a 04/01/16 refere-se às férias coletivas.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 729/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados no CRAS da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Viviane Sangali Capoani 70.148.532-6 Assistente Social 18/02/15 – 18/02/16 (30 dias) regulamentares 11/01/16 – 10/02/16
Samara Camargo 9.799.520-6 Assistente Social 16/07/14 – 16/07/15 (15 dias) restantes 18/01/16 – 01/02/16
Obs: O período compreendido entre 21/12/15 a 04/01/16 refere-se às férias coletivas.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Dezembro  de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-
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EDITAL Nº 002/2015 C 
DO EDITAL DE TESTE SELETIVO 002/2015 
 
 
O Presidente da Comissão Organizadora do Teste Seletivo de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 
TORNA PÚBLICO 
O resultado da prova pratica/aptidão física dos candidatos inscritos para o cargo de Operario Braçal do Edital nº 002/2015 do teste seletivo: 
 

INSCRIÇÃO NOME RG. CARGO                                  NOTA  PROVA APTIDÃO FISICA      CLASSIFICAÇÃO 

001/15 LUIS  CARLOS VALENTINO 7.063.394-9 OPERÁRIO BRAÇAL                                   100                                           1º 

006/15 SUELI DA SILVA RODRIGUES 2.043.462-6 OPERÁRIO BRAÇAL                                   100                                           2º 

014/15 NEUSA DOS SANTOS OLIVEIRA 9.354.308-4 OPERÁRIO BRAÇAL                                   100                                           3º 

003/15 LEILA CAVALCANTE NOGUEIRA 10.834.002-9 OPERÁRIO BRAÇAL                                   100                                           4º 

012/15 LUCIANO DE OLIVEIRA 38.563.200-9 OPERÁRIO BRAÇAL                                    90                                            5º 

005/15 LIANE DAVANCO ELOI 37.453.420-2 OPERÁRIO BRAÇAL                                    80                                            6º 

009/15 QUITERIA BEZERRA MELO 4.025.981 OPERÁRIO BRAÇAL                                    70                                            7º 

016/15 BRUNO FERNANDO DA SILVA CARLOS 12.581.103-5 OPERÁRIO BRAÇAL                                    60                                            8º  

004/15 FABRICIO NUNES GONÇALVES 9.703.721-3 OPERÁRIO BRAÇAL                                    60                                            9º 

015/15 PATRICK CARVALHO MEDEIROS 13.649.389-2 OPERÁRIO BRAÇAL                                    60                                           10º 

013/15 PAULO SERGIO DO NASCIMENTO 6.072.108-4 OPERÁRIO BRAÇAL                                    60                                           11º 

007/15 ROMILDO THOMAZ 8.345.293-5 OPERÁRIO BRAÇAL                                    50                                           12º 

010/15 THAYS GABRIELA LEME 10.265.565-6 OPERÁRIO BRAÇAL                                    50                                           13º 

008/15 ALINE DAIANIEESTEVIS MESQUITA 12.778.477-9 OPERÁRIO BRAÇAL                                    20                                   DESCLASSIFICADA 
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002/15 JOSÉ  TOMAZ DA SILVA NETO 2.123.545 OPERÁRIO BRAÇAL                                    00                                   DESCLASSIFICADO        

011/15 MARCELO ALMEIDA DA SILVA 10.837.599-0 OPERÁRIO BRAÇAL                                    N/C                                 DESCLASSIFICADO   

    
    

 

Icaraíma-Pr., 08 de Janeiro de 2016. 
 
 
 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 
ORGANIZADORA DO TESTE 

SELETIVO 
 

   
PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA

ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO nº 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 
001/2014 DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ/MF nº 72.540.545/0001-00.
CONTRATADA: R. GARCIA INFORMATICA-ME, CNPJ nº 07.390.153/0001-31.
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência e valor do Contrato nº 001/2014, ob-
jeto de fornecimento de Serviço de Internet Via Rádio 2MB para a Câmara Municipal 
de Tapejara-PR
CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA – A empresa encontra-se em situação 
regular em relação aos órgãos públicos, atendendo condição legal necessária a con-
tratação com entes públicos, conforme certidões anexas.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses até 09/01/2017.
VALOR: R$ 1.512,00 (um mil e quinhentos e doze reais), que será pago em 12 parce-
las mensais de R$ 126,00 (cento e vinte e seis reais).
FORO: Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tapejara-Pr, em 08 de janeiro de 2016.
HÉLIO ALVES DO NASCIMENTO
Presidente do Poder Legislativo
R. GARCIA INFORMATICA-ME
RAFAEL GARCIA

SAMAE – SERvIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁgUA E ESgOTO - CONvENIADO COM A fUNDAÇãO 

NACIONAL DE SAÚDE
Rua Amazonas, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ
PORTARIA Nº 003, DE 08 DE JANEIRO DE 2016.
Dispõe sobre a revogação de Pregão.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhes são conferidas pelo art. 3º da Lei 1001 de 2005 c/c art. 49 § 1º da Lei 
8.666/93;
CONSIDERANDO a Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal a qual disciplina 
que a administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que 
os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo 
de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em 
todos os casos, a apreciação judicial;
CONSIDERANDO o art. 49, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, que prevê que a 
administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público;
CONSIDERANDO o art. 57. Da Lei 8.666/93, o qual dispõe que a duração dos contratos 
regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários e;
CONSIDERANDO a insuficiência de prazo para entrega do objeto contratado, o qual 
extrapolaria a vigência dos respectivos créditos orçamentários;
RESOLVE:
Art. 1o Revogar a Licitação Pregão nº 010/2015, Processo 038/2015, por motivo de 
conveniência e oportunidade. 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 08 de janeiro de 2016.
PAULO LAÉRCIO PENASSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Parana 
PORTARIA N.º 002 de 08 de Janeiro de 2016.
Estabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o exercício de 2016. 
O presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto no artigo 8º, parágrafo único, da lei complementar 
n. º 101, de 04 de maio de 2000,
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam estabelecidos a Programação Financeira e o Cronograma de 
Execução Mensal de Desembolso para o exercício de 2016 da Câmara Municipal 
de Cafezal do Sul.
Art. 2º - O cumprimento da Programação Financeira e do Cronograma de Execução 
dar-se-á mensalmente, e, se verificado desequilíbrio poderá ser reformulado de acor-
do com o comportamento dos dispêndios, sendo reconduzido para o mês seguinte.
Art. 3º - A execução orçamentária para o exercício financeiro de 2016 foi programada 
conforme a média executada nos últimos exercícios financeiros do Legislativo.  
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2016. 
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, 08 de Janeiro de 2016.
EVANDRO LIMA DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara   

   CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

              AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal do Sul - Pr
E-mail = camcafezal@yahoo.com.br

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Mês Valor Soma

1  Recursos do Tesouro (Descentralizados) 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1  58.087,80

2  57.810,20

3  57.810,20

4  57.810,20

5  57.810,20

6  57.810,20

7  57.810,20

8  57.810,20

9  57.810,20

10  57.810,20

11  57.810,20

12  57.810,20

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1  11.383,20

2  11.328,80

3  11.328,80

4  11.328,80

5  11.328,80

6  11.328,80

7  11.328,80

8  11.328,80

9  11.328,80

10  11.328,80

11  11.328,80

12  11.328,80

4  INVESTIMENTOS 1  837,00

2  833,00

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Mês Valor Soma

3  833,00

4  833,00

5  833,00

6  833,00

7  833,00

8  833,00

9  833,00

10  833,00

11  833,00

12  833,00  840.000,00

     Total da Fonte  840.000,00

Total Geral  840.000,00

Valor Soma

 840.000,00

 840.000,00

 840.000,00

Fonte de Recursos DESTINO: CAMARA MUNICPAL Mês Valor Soma

001 - Recursos do Tesouro (Descentralizado) TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA 1 70.000,00     

2 70.000,00     

3 70.000,00     

4 70.000,00     

5 70.000,00     

6 70.000,00     

7 70.000,00     

8 70.000,00     

9 70.000,00     

10 70.000,00     

11 70.000,00     

12 70.000,00     840.000,00   

RESUMO
1  Recursos do Tesouro (Descentralizados)

   Total Geral: 

Unidade Gestora: CAMARA MUNICIPAL

Unidade Gestora: CAMARA MUNICIPAL

Fonte de Recursos

Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
ANO DE 2016

CÂMARA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Parana

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE gUAÍRA-PR

Av. Coronel Otávio Tosta, 383 – entro – Guaíra – PR – 85.980.000
Fone 44 3642 8660
RESOLUÇÃO Nº 01/2016
SÚMULA: Dá posse aos Conselheiros Tutelares eleitos em  04/10/2015
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Guaíra-PR, no uso de suas atribuições que confere a Lei Municipal Nº  
1.593/2008, de  27/08/2008,
RESOLVE:
Art. 1º  Dar posse aos Conselheiros Tutelares abaixo relacionados, elei-
tos  para o período ao gestão 2016/2019, a partir de 10/01/2016.
Ana Célia Tonelli Braga Massambani, portadora da RG 6.458.300-0
Anderson de Oliveira, portador da RG 7.553.630-5;
André Rafael de Marchi; portador da RG 9.312.919-9
Fernanda Capatti,  portadora da RG 8.699.619-7
Jussara Brito do Nascimento, portadora da RG 9.113.540-0;
Art. 2º Os eleitos deverão comparecer à cerimônia de posse dia 
10/01/2016, às 20h00, na Câmara Municipal de Guaíra.
Art. 3º  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaíra,   08  de Janeiro de 2016
ROSMARI APARECIDA MICHELS  
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
Inexigibilidade Nº 12/2015
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 91/2015
I -  CONTRATANTES: "MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede a Rua Santos Dumont, 341, inscrita no CGC/MF 
sob o n.º 76.247.352/0001-08 doravante denominada CONTRATANTE/ e a empre-
sa, EDUARDO FERNANDO PACAGNAN, Pessoa Jurídica de Direito Privado, esta-
belecida à RUA TOM JOBIM, CENTRO, CASCAVEL. - PR, inscrita no CNPJ/MF nº 
905.016.169-34.
II -  REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Prefeito 
Municipal, Sr.LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador 
do CPF/MF no. 622.478.249-00 e Cédula de Identidade RG 4.955.983.4-SSP-PR, 
residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Sebastião Pereira da Silva, 1374, e o 
CONTRATADO o Sr EDUARDO PACAGNAN, CPF nº 905.016.169-34 , e RG nº 0, 
brasileiro, residente e domiciliado no município de CASCAVEL- PR.
III - DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decor-
rência do Processo Licitatório nº 82/2015, gerado pelo Inexigibilidadenº 12/2015, que 
faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido.
IV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e con-
dições nele contidas, pela Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e suas posteriores al-
terações sob as seguintes condições, completa e atualizada pelas Leis 8.883/94, 
9.648/98 e 9.854/99, alem da Lei 10.520/02, de 17 de junho de 2002 e suas altera-
ções e subsidiariamente com a Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
e demais legislação aplicável, e demais normas legais pertinentes.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO
1.1 Fica aditivado por 06 ( seis meses) o referido contrato, a vigência será 
08/01/2016 até 08/07/2016.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLAUSULAS
1.1-Permanecem inalteradas as demais clausulas.
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento particular de 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO, confeccionados em 02 (duas) vias de igual teor 
para o mesmo fim, que vai subscrito pela CONTRATANTE que, pela CONTRATADA 
e por 02 (duas) testemunhas presenciais devidamente qualificadas, para que este 
instrumento produza todos os efeitos legais.
ALTO PIQUIRI-PR, 08/jan/16.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO   
Prefeito Municipal 
Contratante 
EDUARDO FERNANDO PACAGNAN
Contratado
Testemunhas:____________________________                ___________________

SÚMULA  DE LICENÇA PRévIA
ELMU – Empresa de Limpeza e Manutenção Urbana CNPJ 15.595.340/0001-80 torna 
público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para Gerenciamento de Resíduos 
Têxteis a ser implantada na Rua União dos Palmares, 494 na cidade de Pérola – PR.

PREfEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 002/2016
 De 07 de Janeiro de 2016
Nomeia Comissão de Concurso Público para provimento de cargos na Administração 
Municipal.
Lucas Campanholi, Prefeito de Xambrê/PR, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, deter-
minando que a investidura em cargo público seja precedida de aprovação em con-
curso público;
CONSIDERANDO a existência, no quadro de pessoal da Administração, de vagas a 
serem preenchidas, gradualmente, de acordo com as necessidades de serviço, para 
os cargos constantes no Edital;
CONSIDERANDO o princípio constitucional da publicidade dos atos administrativos;
DECRETA:
Art. 1º - Designar a COMISSÃO FISCALIZADORA do Concurso Público para preen-
chimento de cargos vagos providos pelo Regime Estatutário – Lei nº 509/71 a qual 
será formada pelos membros a seguir relacionados, os quais terão as atribuições 
de fiscalizar o trabalho a ser realizado pela empresa contratada para organização, 
aplicação e correção.
I - Presidente:  Edevaldo Delai  
                      CPF sob n.º 526.852.849-15
II - Membro:  Andrea Sefrian Martins
                      CPF sob n.º 044.035.049-22
III - Membro:  Ademar Botelho                
                       CPF sob n.º 003.683.208-12
IV - Membro:  Ana Tereza da Silva                
                      CPF sob n.º 943.367.929-68
V - Membro:  Amanda Aparecida Modeski da Silva          
                       CPF sob n.º 055.888.799-61
VI - Membro:  Robim Hudson de Oliveira          
                       CPF sob n.º 608.632.891-20
Art. 2º - Serão selecionados candidatos para o provimento dos cargos vagos, cuja 
nomenclatura, número de vagas, carga horária e vencimentos constarão por inteiro 
teor do Edital de Concurso Público, observadas as exigência e condições prescritas 
na legislação Municipal e Federal pertinente.
Art. 3º - O Concurso Público reger-se-á pelas disposições específicas do Edital, ca-
bendo à Comissão nomeada por este Decreto decidir sobre os casos eventualmente 
omissos.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Xambrê/PR, 07 de Janeiro de 2016.
Lucas Campanholi
Prefeito Municipal
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ    
PORTARIA Nº. 1725/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E :
Ficam designados para atuarem nos procedimentos de Pregão Presencial e Pregão 
Eletrônico para o exercício de 2016, o funcionário EDNER JOÃO PERES DA SILVA, 
Assistente de Procedimentos Licitatórios, portador do RG. Nº. 7.755.263-4 e devida-
mente inscrito no CPF sob o Nº. 038.320.699-50, para a função de PREGOEIRO, 
e os funcionários LUCIANO FLACH DE ALMEIDA, Diretor de Divisão, portador do 
RG. Nº. 8.513.523-6 e devidamente inscrito no CPF sob o Nº. 040.527.999-09 e 
LUCIANA CONCEIÇÃO BORGES DA SILVA, Auxiliar de Expediente, portadora do 
RG. Nº. 6.327.372-4 e devidamente inscrito no CPF sob o Nº. 015.540.019-35 e 
DANIEL ARAUJO SUPRIANO, Fiscal de Tributos, portador do RG. Nº. 5.110.438-2 
SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o Nº. 679.728.889-49, para comporem 
a EQUIPE DE APOIO.
Fica revogada a Portaria Nº. 1484/2015 de 08 de Abril de 2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias do 
mês de Janeiro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
= Prefeito Municipal =

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 1724/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Nomear para comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
– CPL, para o exercício de 2015, os funcionários EDNER JOÃO 
PERES DA SILVA, Assistente de Procedimentos Licitatórios, porta-
dor do RG. Nº. 7.755.263-4 e devidamente inscrito no CPF sob o Nº. 
038.320.699-50, LUCIANO FLACH DE ALMEIDA, Diretor de Divisão, 
portador do RG. Nº. 8.513.523-6 e devidamente inscrito no CPF sob 
o Nº. 040.527.999-09 e LUCIANA CONCEIÇÃO BORGES DA SILVA, 
Auxiliar de Expediente, portadora do RG. Nº. 6.327.372-4 e devidamen-
te inscrito no CPF sob o Nº. 015.540.019-35.
A Presidência da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
será exercida pelo funcionário EDNER JOÃO PERES DA SILVA.
Fica revogada a Portaria nº. 1567/2015 de 17 de Julho de 2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 08 
(oito) dias do mês de Janeiro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
= Prefeito Municipal =

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 002 DE  09 DE JANEIRO DE 2016
Dispõe sobre a nomeação dos Conselheiros Tutelares para o exercício de 2016 a 
2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 71 inciso VI da Lei Orgânica,
Considerando o resultado da eleição realizada no dia 04 de outubro de 2015,
RESOLVE:
1º- Ficam nomeados os Conselheiros Tutelares abaixo descritos, que exercerão suas 
funções no exercício 2016 a 2019:
  Aparecida Eliana Mansaneira
  Cecília Aparecida Ignácio Baraviera
  Joel Gomes de Souza
  Simoni Lopes do Carmo de Souza
  Verônica Ivan Reyzik de Souza
2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 09 de janeiro de 2016
NOÉ CALDEIRA BRANT

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 004/2016
SÚMULA: Nomear a servidora CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO, para ocupar 
o Cargo  em Comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES e  
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
I – Nomear, a servidora CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO, a partir de 04 
de Janeiro de 2016, para ocupar o cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO, lotada na Secretaria de Compras, Planejamento e 
Patrimônio, equivalente ao CC-2 da Estrutura Administrativa do Município de Alto 
Piquiri-Pr, da Lei nº 275/2015 de 19.11.2015. 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a contar do dia 
04 de Janeiro de 2016.                                               
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 07 DE 
JANEIRO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 001/2016
SÚMULA: Nomeia em estágio probatório e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
I - NOMEAR, em ESTÁGIO PROBATÓRIO, DE 21/12/2015 A 20/12/2018, o servidor 
que abaixo descrimina, em virtude de habilitação no CONCURSO PÚBLICO EDITAL 
01-2015 de 27/05/2015.
NOME FUNÇÃO GARGA 
HORÁRIA RG
TATIANE CORREA DE OLIVEIRA  CUIDADOR SOCIAL 4 0 
HORAS 10.439.937-1-SSP/PR
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir de 
21 de Janeiro de 2016.                                        
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 07 DE 
JANEIRO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 003/2016
SÚMULA: Exonera a servidora e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
I – Exonerar a servidora, CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO, portadora do 
RG nº 7.046.773-9-SSP-PR, do Cargo de CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS E 
LICITAÇÃO, ao contar do dia 04 de Janeiro de 2016, 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 07 DE 
JANEIRO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 005/2016
SÚMULA: Exonera a servidora e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
I – Exonerar a servidora LUZIA LUCIA LUSTOZA BRANDÃO, portadora do RG 
nº 9.994.781-09-SSP-PR, do Cargo de CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS E 
LICITAÇÃO, ao contar do dia 04 de Janeiro de 2016, 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
III – Revoga-se em contrário a Portaria nº 164/2015 de 25/11/2015.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 07 DE 
JANEIRO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 002/2016
SÚMULA: Exonera o servidor POR MOTIVO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
I – Exonerar o servidor FRANCISCO TEIXEIRA, por Motivo de APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a contar do dia 04 de Janeiro de 2016, portador 
do RG nº 2.135.174-SSP-PR, lotado na secretaria de Obras, Transportes e Serviços 
Urbanos.
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 07 DE 
JANEIRO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a fa-
vor da empresa E. L. ROMEIRO ARTIGOS ESPORTIVOS - EPP, para a Contratação 
de empresa em Razão do Preço para aquisição de uniformes atendendo o Fundo 
Municipal de Saúde de Douradina-PR. No valor de R$4.378,00(quatro mil trezentos e 
setenta e oito reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior 
para ratificação e devida publicidade.
Douradina-PR, 30 de dezembro de 2015.
Elisângela Giroto
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa da senhora Elisângela Giroto, Presidente da Comissão de 
Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa E. 
L. ROMEIRO ARTIGOS ESPORTIVOS - EPP, inscrita no CNPJ nº. 00.266.716/0001-
35, para a Contratação de empresa em Razão do Preço para aquisição de uni-
formes atendendo o Fundo Municipal de Saúde de Douradina-PR, no valor de 
R$4.378,00(quatro mil trezentos e setenta e oito reais), presente o constante dos 
autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 30 de dezembro de 2015.
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito do Município

MUNICIPÍO E PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONVÊNIO
Convênio nº 01/2016
Concedente: Município de Pérola
Tomador: Centro Assistencial Nova Vida 
Objeto: Constitui objeto do presente convênio a conjugação de esforços entre os 
partícipes, através de subvenção social, para o desenvolvimento das atividades do 
“Centro Assistencial Nova Vida”, do Município de Altônia/PR, cujo objetivo principal 
é o atendimento a crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social.
Valor: O MUNICÍPIO como partícipe do presente, compromete-se a repassar à 
ENTIDADE a título de Subvenção Social, o valor correspondente a R$ 28.258,06 
(vinte e oito mil, duzentos e cinquenta e oito reais e seis centavos), sendo R$ 1.000,00 
(mil reais) mensais, para a manutenção do presente convênio e mais R$ 700,00 (sete-
centos reais) por mês por criança e/ou adolescente, a ser atendido (a) e para atender 
as necessidades gerais da entidade no desenvolvimento das atividades do Centro 
Assistencial Nova Vida. 
Vigência: 08/01/2016 a 31/12/2016.
José de Almeida Rocha
Secretário Municipal de Planejamento
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PREfEITURA MUNICIPAL DE SãO jORgE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 70/2015
Processo nº 140/2015
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PREFEITURA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Carlos Spanhol, N° 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, CNPJ/MF sob o nº 77.870.475/0001-63, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-
34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS nº 70/2015, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado de 04/12/2015, processo administrativo n.º 140/2015 RESOLVE registrar os preços das empresas indicadas e 
qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e no Decreto Estadual n.º 26.375/2005, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE PEÇAS NOVAS PARA VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS, DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 70/2015 e seus Anexos, Processo Licitatório nº 140/2015, do qual é parte integrante e 
complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 01
TL BARBOSA E CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.992.999/0001-00, com sede à RODOVIA PR 323, KM. 308 – 87.507-013 na cidade de Umaurama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. OSMAR DE SOUZA BARBOSA, brasileiro, casado, portador do RG. nº 3.543.023-7/SSP-PR, e do CPF/MF Nº. 527.348.709-91, residente e domiciliado à Avenida Presidente Getúlio Vargas, n°. 4.718, Zona II, 
CEP – 87.502-020, Umuarama, Paraná.
LOTE ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UND VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)
2 1 2,00 BARRA DIREÇÃO LONGA NAKATA PÇ 540,00 1.080,00
2 2 2,00 BRAÇO PITMAN P/ÔNIBUS MB OF 1318 ORIGINAL PÇ 380,00 760,00
2 3 2,00 COROA E PINHÃO 7X40 MOTO PEÇAS PC 840,00 1.680,00
2 4 4,00 JUNTA DIFERENCIAL P/ÔNIBUS MB OF 1318 UNIVERSAL PÇ 20,00 80,00
2 5 2,00 ROLAMENTO BERÇO FAG PC 130,00 260,00
2 6 8,00 RODA COM ARO P/ÔNIBUS MB OF 1318 ROBERGE PÇ 1.130,00 9.040,00
2 7 4,00 CALOTA CUBO DIANTEIRO P/ÔNIBUS MB OF 1318 ORIGINAL PÇ 40,00 160,00
2 8 2,00 TAMPA DIFERENCIAL ORIGINAL PC 90,00 180,00
2 9 2,00 VALVULA PEDAL MB1318 WABCO UND 420,00 840,00
2 10 2,00 VALVULA REGULADOR DE PRESSÃO P/ÔNIBUS MB OF 1318 WABCO PÇ 400,00 800,00
2 11 2,00 EMBUCHAMENTO P/ÔNIBUS MB OF 1318 CESTARI PÇ 380,00 760,00
2 12 2,00 TUBO CARDAN SPICER PC 320,00 640,00
2 13 2,00 CAVALETE D ÁGUA  MB OF1318 ORIGINAL UND 120,00 240,00
2 14 2,00 JUNTA CAVALETE D ÁGUA ONIBUS MB OF1318 SABÓ UND 15,00 30,00
2 15 2,00 RESPIRO MOTOR MB OF 1318 ORIGINAL UND 380,00 760,00
2 16 4,00 COXIM TRASEIRO MOTOR MB OF1318 REI UND 130,00 520,00
2 17 4,00 CUBO DIANTEIRO ORIGINAL PC 500,00 2.000,00
 TOTAL: 19.830,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 02
J.R. DA CUNHA AUTO PEÇAS, inscrita no CNPJ nº 03.819.459/0001-00, com sede à Avenida Tiradentes, nº 2561, CENTRO – 87.505-000 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ISAAC MODESTO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº  3.644.174-7 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 526.877.839-00, residente e domiciliado à Rua Bararuba, n°. 3709, Umuarama, PR.
LOTE ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UND VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)
1 1 4,00 TAMBOR DE FREIO TRAZEIRO FRUM UND 448,00 1.792,00
1 2 4,00 PATIM FREIO TRASEIRO MASTER  UND 191,84 767,36
1 3 4,00 LONA FREIO TRASEIRO FRAS LE  JOG 184,00 736,00
1 4 15,00 BUCHA DO EIXO “S” DIANTEIRO SABO UND 6,50 97,50
1 5 8,00 ROLDANA PATIM FREIO THORR PC 24,90 199,20
1 6 8,00 REPARO ROLDANA FABRINI PC 9,80 78,40
1 7 8,00 MOLA RETORNO PATIM FREIO PEQUENO FABRINI PC 6,55 52,40
1 8 8,00 ROLETE PATIM FREIO FABRINI PC 994,25 7.954,00
1 9 8,00 CATRACA FREIO MASTER PC 111,55 892,40
1 10 8,00 ARRUELA EIXO S QUALIDADE PC 6,55 52,40
1 11 8,00 PINO CATRACA FREIO ROCHEPEÇAS PC 5,58 44,64
1 12 8,00 PINO MOLA RETORNO PATIM ROCHEPEÇAS PC 5,58 44,64
1 13 8,00 REPARO EIXO S TRASEIRO ROCHEPEÇAS JOG 18,96 151,68
1 14 6,00 CRUZETA CARDAN SPICER UND 339,50 2.037,00
1 15 8,00 ABRAÇADEIRA CRUZETA SPICER PC 7,81 62,48
1 16 2,00 PONTEIRA CARDAN COM ROSCA SPICER PC 423,85 847,70
1 17 2,00 FRANGE SAIDA CAMBIO SPICER PC 535,44 1.070,88
1 18 4,00 LONA FREIO DIANTEIRO FRAS LE JOG 145,02 580,08
1 19 20,00 PARAFUSO CRUZETA CARDAN SPICER PC 4,32 86,40
1 20 2,00 KITS EMBREAGEM SACHS PÇ 1.552,00 3.104,00
1 21 4,00 ROLAMENTO EXTERNO CUBO TRAS. MB1618 FAG UND 635,59 635,59
1 22 4,00 ROLAMENTO INTERNO CUBO TRASEIRO FAG PC 150,59 150,59
1 23 4,00 RETENTOR CUBO TRASEIRO SABO PÇ 44,62 44,62
1 24 2,00 TRAVA ARANHA CUBO TRASEIRO QUALIDADE UND 7,81 7,81
1 25 4,00 ROLAMENTO INTERNO CUBO DIANTEIRO FAG PC 178,48 178,48
1 26 4,00 ROLAMENTO EXTERNO CUBO DIANTEIRO FAG PC 139,44 139,44
1 27 4,00 CONTRA PINO CUBO DIANTEIRO ROCHEPEÇAS PC 5,58 5,58
1 28 4,00 RETENTOR CUBO DIANTEIRO SABOS PC 27,89 27,89
1 29 2,00 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM VARGA PÇ 122,71 122,71
1 30 2,00 EMBUCHAMENTO MANGA EIXO CESTARI JOG 503,43 503,43
1 31 2,00 TUBO CARDAN GERDAU PC 279,85 279,85
1 32 2,00 FLANGE DIFERENCIAL SPICER PÇ 510,22 510,22
1 33 2,00 LUVA CARDAN SPICER UND 572,30 1.144,60
1 34 2,00 PONTEIRA DESLIZANTE SPICER PC 446,20 892,40
1 35 2,00 SUPORTE CARDAN COM ROLAMENTO REI PC 223,10 446,20
1 36 4,00 RODA MAXION PC 429,47 1.717,88
1 37 2,00 PARA-BRISA TEMPLEX PC 1.335,48 2.670,96
 TOTAL: 35.100,00

LOTE ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UND VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)
6 1 10,00 ANEL SINCRONIZADO G3-60 IMCE PC 55,55 555,50
6 2 2,00 PORCA EIXO ENTALHADO GATTI PC 22,22 44,44
6 3 2,00 EIXO PILOTO G3-60 REX PC 388,82 777,64
6 4 2,00 GARFO CAMBIO 2ª/3ª MARCHA CESTARI PC 133,31 266,62
6 5 2,00 GARFO CAMBIO 4ª/5ª MARCHA CESTARI PC 133,31 266,62
6 6 2,00 PINO ENTALHADO GATTI PC 22,22 44,44
6 7 2,00 ROLAMENTO EIXO ENTALHADO FAG PC 205,52 411,04
6 8 2,00 ROLAMENTO GAIOLA RÉ GRANDE INA PC 111,09 222,18
6 9 2,00 ROLAMENTO GAIOLA 1ª INA PC 49,99 99,98
6 10 2,00 ROLAMENTO GAIOLA 3ª INA PC 38,88 77,76
6 11 2,00 ROLAMENTO EIXO PILOTO ESFERA FAG PC 222,18 444,36
6 12 2,00 CAMINHÃO MB 1618 ANO 1995 - ROLAMENTO EIXO ENTALHADO TRASEIRO FAG UND 222,18 444,36
6 13 2,00 ROLAMENTO EIXO PILOTO ROLETE INA PC 211,07 422,14
6 14 2,00 CUBO SINCRONIZADO 4ª/5ª REX PC 555,45 1.110,90
6 15 4,00 LUVA DESLIZANTE 2ª/3ª/4ª/5ª REX PC 199,96 799,84
6 16 2,00 LUVA DESLIZANTE 1ª E RÉ REX PC 255,51 511,02
6 17 2,00 MANCAL EIXO GARFO REX PC 166,64 333,28
6 18 20,00 PARAFUSO TAM DO CAMBIO RAIO PC 5,55 111,00
6 19 6,00 REPARO SINCRONIZADO 1ª A 5ª CHACURU PC 27,77 166,62
6 20 2,00 ANEL ESPAÇADOR EIXO ENTALHADO ROCHEPEÇAS PC 33,33 66,66
6 21 2,00 ROLAMENTO GAIOLA RÉ PEQUENO INA PC 94,43 188,86
6 22 2,00 ANEL SINCRONIZADO 3ª/4ª REX PÇ 222,18 444,36
6 23 4,00 ROLAMENTO CONTRA EIXO FAG PC 83,32 333,28
6 24 2,00 ENGRENAGEM DUPLA 2ª/3ª REX PC 422,14 844,28
6 25 2,00 ENGRENAGEM 5ª FIXA REX PC 277,73 555,46
6 26 2,00 ROLAMENTO TUBOLAR INA PC 133,31 266,62
6 27 2,00 PORCA EIXO PILOTO GATTI PC 33,33 66,66
6 28 2,00 FLANGE DO CAMBIO GATTI PC 105,54 211,08
6 29 2,00 MORINGA DO CAMBIO REI PC 111,09 222,18
6 30 2,00 ENGRENAGEM 2º MÓVEL REX PÇ 388,82 777,64
6 31 2,00 ENGRENAGEM 1ª MOVEL REX PC 422,14 844,28
6 32 2,00 ENGRENAGEM 3ª MÓVEL REX PÇ 311,05 622,10
6 33 2,00 ENGRENAGEM 4ª MÓVEL  REX PÇ 244,30 488,60
6 34 2,00 RETENTOR EIXO PILOTO SABO PÇ 16,65 33,30
6 35 2,00 RETENTOR DO EIXO ENTALHADO SABO PC 16,65 33,30
6 36 2,00 CONTRA EIXO REX PC 555,40 1.110,80
6 37 2,00 EIXO ENTALHADO REX PÇ 555,40 1.110,80
 TOTAL: 15.330,00

LOTE ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UND VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)
7 1 8,00 SUPORTE MOLEJO TRASEIRO FABRINI UND 133,55 1.068,40
7 2 4,00 MOLEJO TRASEIRO COMPLETO FABRINI PC 1.669,65 6.678,60
7 3 2,00 RETENTOR DIFERENCIAL SABO PÇ 55,50 111,00
7 4 20,00 PARAFUSO RODA TRASEIRA RAIO PÇ 22,22 444,40
7 5 8,00 PORCA CARCAÇA GATTI UND 22,20 177,60
 TOTAL: 8.480,00

LOTE ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UND VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)
8 1 2,00 MOA ACELERADOR ROCHEPEÇAS  PC 5,00 10,00
8 2 2,00 CRUZETA CARDAN SPICER UND 90,00 180,00
8 3 4,00 TAMBOR FREIO TRASEIRO FRUM UND 297,00 1.188,00
8 4 4,00 LONA FREIO DIANTEIRO/TRASEIRO FRAS LE  JOG 170,00 680,00
8 5 4,00 RETENTOR CUBO TRASEIRO SABO PÇ 26,00 104,00
8 6 8,00 TRAVA PINO PATIM ROCHEPEÇAS  PÇ 5,30 42,40
8 7 2,00 CAPA SECA EMBREAGEM VETORE PC 478,80 957,60
8 8 4,00 COXIM TRASEIRO MOTOR REI PC 63,90 255,60
8 9 20,00 PINO PATIM FREIO TRASEIRO ROCHEPEÇAS UND 21,24 424,80
8 10 16,00 BUCHA PINO PATIM METALAUTO PC 8,74 139,84
8 11 4,00 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO FAG UND 154,30 617,20
8 12 4,00 TRAVA ARANHA CUBO TRASEIRO QUALIDADE UND 7,65 30,60
8 13 2,00 COROA E PINHÃO 7X40 REX PC 1.329,74 2.659,48
8 14 2,00 CAIXA SATÉLITE COMPLETA REX PÇ 1.439,00 2.878,00
8 15 4,00 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO FAG UND 117,25 469,00
8 16 4,00 JUNTA TAMPA CUBO DIANTEIRO SABO PC 8,37 33,48
 TOTAL: 10.670,00

ATA REGISTRO DE PREÇO Nº. 03
MORENO E NISIHARA LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.858.177/0001-11, com sede à Avenida TIRADENTES, nº 2351, CENTRO – 87.505-090 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. HERCULES ANGELO MORENO, brasileiro, casado, portador do RG. nº 3.936.434-4 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 526.872.879-20, residente e domiciliado à Avenida Tiradentes, n°. 2351, 
fundos, Jardim Paraíso, CEP - 87.505-090, na cidade de Umuarama, PR.
LOTE ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UND VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)
4 1 6,00 CRUZETA CARDAN MERITOR UND 92,45 554,70
4 2 2,00 FLANGE CENTRAL REI PC 103,32 206,64
4 3 2,00 FLANGE DO CAMBIO REI PC 103,32 206,64
4 4 2,00 FLANGE DO PINHÃO REI PC 103,32 206,64
4 5 2,00 LUVA CARDAN REI UND 271,91 543,82
4 6 20,00 PARAFUSO CARDAN COMPLETO VANNUCCI PC 2,73 54,60
4 7 2,00 PONTEIRA CARDAN COM ROSCA REI PC 163,14 326,28
4 8 2,00 PONTEIRA DO CARDAN SEM ROSCA REI PC 206,65 413,30
4 9 2,00 PORCA CASTELO PINHÃO VANNUCCI PC 27,19 54,38
4 10 2,00 RETENTOR DO PINHÃO SABO PC 21,75 43,50
4 11 4,00 ROLAMENTO CARDAN ORIGINAL REI PC 70,69 282,76
4 12 2,00 SUPORTE CARAN ORIGINAL VANNUCCI PC 108,76 217,52
4 13 4,00 JUNTA TAMPA VALVULA VANNUCCI PC 16,31 65,24
4 14 2,00 ARRUELA DIFERENCIAL VANNUCCI JOG 63,08 126,16
4 15 2,00 BRONZE ENCOSTO COROA VANNUCCI PC 13,05 26,10
4 16 2,00 CAIXA SATÉLITE VAZIA TIPH PC 674,32 1.348,64
4 17 2,00 COROA E PINHÃO 7X40 MERITOR PC 761,33 1.522,66
4 18 2,00 CRUZETA DIFERENCIAL MERITOR PC 146,83 293,66
4 19 2,00 DEFLETOR CARCAÇA VANNUCCI PC 16,31 32,62
4 20 2,00 ENGRENAGEM PLANETARIA MERITOR PC 146,83 293,66
4 21 2,00 ENGRENAGEM SATELITE MERITOR PC 70,69 141,38
4 22 2,00 FLANGE DIFERENCIAL REI PÇ 103,32 206,64
4 23 2,00 JUNTA TAMPA DIFERENCIAL VANNUCCI PC 21,75 43,50
4 24 4,00 MANCAL DIFERENCIAL VANNUCCI PC 141,39 565,56
4 25 2,00 PARAFUSO REGULAGEM COROA VANNUCCI PC 21,75 43,50
4 26 2,00 PORCA LATERAL COROA VANNUCCI PC 59,82 119,64
4 27 2,00 PORCA PONTA PINHÃO VANNUCCI PC 27,19 54,38
4 28 4,00 ROLAMENTO CORPO PINHÃO TINKEN PC 146,83 587,32
4 29 2,00 ANEL BI-PARTIDO VANNUCCI PC 27,19 54,38
4 30 2,00 ROLAMENTO DO BERÇO INA PC 146,83 293,66
4 31 4,00 ROLAMENTO LATERAL COROA TINKEN PC 146,83 587,32
4 32 4,00 SEPARADOR PINHÃO VANNUCCI PC 19,58 78,32
4 33 4,00 TAMPA DIFERENCIAL VANNUCCI PC 90,27 361,08
4 34 2,00 CHAVE PORTA CABO TORTO ROSCA FINA VANNUCCI PC 220,78 441,56
4 35 8,00 RODA SEM FREIO BZ PC 353,48 2.827,84
4 36 4,00 BUCHA BANCO PASSAGEIRO VANNUCCI PC 26,10 104,40
4 37 4,00 ROSETA BANCO MOTORISTA PEQUENA VANNUCCI PC 28,28 113,12
4 38 2,00 REGULADOR ENCOSTO BANCO MOTORISTA VANNUCCI PC 58,73 117,46
4 39 8,00 FRISO RODA ARO 20 MB BZ PC 180,55 1.444,40
4 40 2,00 CHAVE LIMPADOR PARABRISA 3 SAIDAS VANNUCCI PC 239,27 478,54
4 41 2,00 TRANSMISSÃO M. LIMPADOR PARABRISA VANNUCCI PC 92,45 184,90
4 42 4,00 MANIVELA M. LIMPADOR COM REGULAGEM VANNUCCI PC 116,37 465,48
4 43 2,00 AMORTECEDOR BANCO MOTORISTA GLS.F COFAP PC 222,96 445,92
4 44 2,00 AMORTECEDOR BANCO MOTORISTA GLS.G COFAP PC 154,44 308,88
4 45 4,00 BRAÇO LIMPADOR PARABRISA VANNUCCI PC 147,91 591,64
4 46 4,00 PALHETA DYNA PC 52,20 208,80
4 47 4,00 MOTOR LIMPADOR PARABRISA 12 V BOSCH PC 1.323,16 5.292,64
4 48 4,00 EIXO PRINCIPAL LIMPADOR PARABRISA VANNUCCI PC 134,86 539,44
4 49 12,00 CHAPA ALUMINIO 2X1,2 LATERAL VANNUCCI PC 251,24 3.014,88
4 50 8,00 LAMPADA 69 4W V OSRAM PC 4,36 34,88
4 51 8,00 LAMPADA 1034 24V OSRAM PC 8,71 69,68
4 52 2,00 BARRA ESTABILIZADORA DIANTEIRA VANNUCCI PC 1.304,67 2.609,34
TOTAL: 29.250,00

LOTE ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UND VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)
5 1 4,00 AMORTECEDOR DIANTEIRO MERITOR UND 92,45 554,70
5 2 4,00 AMORTECEDOR TRASEIRO REI PC 103,32 206,64
5 3 2,00 CAIXA SATÉLITE COMPLETA REI PC 103,32 206,64
5 4 4,00 TAMBOR FREIO DIANTEIRO REI PC 103,32 206,64
5 5 4,00 TAMBOR FREIO TRASEIRO REI UND 271,91 543,82
5 6 8,00 LONA FREIO DIANTEIRO/TRASEIRO VANNUCCI PC 2,73 54,60
5 7 8,00 PATIM DE FREIO REI PC 163,14 326,28
5 8 4,00 RETENTOR CUBO DIANTEIRO REI PC 206,65 413,30
5 9 8,00 RETENTOR CUBO TRASEIRO VANNUCCI PC 27,19 54,38
5 10 4,00 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO SABO PC 21,75 43,50
5 11 4,00 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO REI PC 70,69 282,76
5 12 4,00 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO VANNUCCI PC 108,76 217,52
5 13 4,00 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO VANNUCCI PC 16,31 65,24
5 14 4,00 LUVA CARDAN VANNUCCI JOG 63,08 126,16
5 15 2,00 TERMINAL DIREÇÃO L ESQUERDO VANNUCCI PC 13,05 26,10
5 16 2,00 TERMINAL DIREÇÃO L DIREITO TIPH PC 674,32 1.348,64
5 17 2,00 BARRA DIREÇÃO CURTA MERITOR PC 761,33 1.522,66
5 18 2,00 PONTEIRA CARDAN MERITOR PC 146,83 293,66
5 19 4,00 ROLAMENTO CARDAN ORIGINAL VANNUCCI PC 16,31 32,62
5 20 4,00 CUICA FREIO TRASEIRO MERITOR PC 146,83 293,66
5 21 2,00 CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM MERITOR PC 70,69 141,38
5 22 2,00 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM REI PÇ 103,32 206,64
5 23 2,00 KITS DE EMBREAGEM VANNUCCI PC 21,75 43,50
5 24 4,00 PALHETA VANNUCCI PC 141,39 565,56
5 25 4,00 FLEXIVEL FREIO DIANTEIRO VANNUCCI PC 21,75 43,50
5 26 2,00 CABO VELOCIMETRO VANNUCCI PC 59,82 119,64
5 27 4,00 CORREIA ALTERNADOR VANNUCCI PC 27,19 54,38
5 28 4,00 CORREIA DIREÇÃO HIDRAULICA TINKEN PC 146,83 587,32
5 29 4,00 ROLAMENTO ALTERNADOR VANNUCCI PC 27,19 54,38
5 30 4,00 CUBO RODA TRASEIRO INA PC 146,83 293,66
5 31 8,00 BUCHA EIXO DIANTEIRO TINKEN PC 146,83 587,32
5 32 2,00 MANGUEIRA INFERIOR RADIADOR VANNUCCI PC 19,58 78,32
5 33 2,00 EMBUCHAMENTO MANGA EIXO VANNUCCI PC 90,27 361,08
5 34 4,00 TRAVA ARANHA VANNUCCI PC 220,78 441,56
5 35 4,00 ARRUELA ENCOSTO CUBO TRASEIRO BZ PC 353,48 2.827,84
5 36 4,00 TRAVA CUBO TRASEIRO VANNUCCI PC 26,10 104,40
5 37 40,00 PARAFUSO RODA TRASEIRA VANNUCCI PC 28,28 113,12
5 38 4,00 MOLEJO TRASEIRO COMPLETO VANNUCCI PC 58,73 117,46
5 39 4,00 PINO 1509147 BZ PC 180,55 1.444,40
5 40 16,00 TRAVA PINO MOLEJO MB OF1318 VANNUCCI PC 239,27 478,54
5 41 8,00 ALGEMA DIANTEIRA VANNUCCI PC 92,45 184,90
5 42 8,00 ALGEMA TRASEIRA VANNUCCI PC 116,37 465,48
 TOTAL: 35.750,00

LOTE ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UND VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)
9 1 8,00 LONA FREIO DIANTEIRO/TRASEIRO THERMOID JOG 158,52 1.268,16
9 2 10,00 TAMBOR FREIO VIOTO PC 369,89 3.698,90
9 3 20,00 BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO REI PÇ 15,85 317,00
9 4 20,00 FLEXIVEL DE FREIO VANNUCCI PC 26,42 528,40
9 5 20,00 RETENTOR CUBO TRASEIRO SABO PÇ 26,42 528,40
9 6 20,00 RETENTOR CUBO DIANTEIRO SABO PC 21,13 422,60
9 7 10,00 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO FAG UND 184,95 1.849,50
 TOTAL: 8.612,96

ATA REGISTRO DE PREÇO Nº. 04
POSTO DE MOLAS SAO PAULO, inscrita no CNPJ nº 77.647.048/0001-10, com sede à Rodovia PR 323, Km 153, nº. 3.659, Parque das Laranjeiras, CEP – 87.507-000 - na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ORLANDO SOUZA BARBOSA, brasileiro, casado, portador do RG. nº 816.010-4 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 079.784.729-49, residente e domiciliado à Rua Miguel 
Angelo Ramor, n°. 2770, Parque Cidade Jardim, CEP - 87.506-110, na cidade de Umuarama, Pr.
LOTE ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UND VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)
3 1 4,00 AMORTECEDOR TRASEIRO COFAP PC 383,18 1.532,72
3 2 4,00 KITS AMORTECEDOR DIANTEIRO COFAP PÇ 338,10 1.352,40
3 3 4,00 CATRACA FREIO DIANTEIRO/TRAESEIRO MASTER PC 202,86 811,44
3 4 4,00 PATIM FREIO TRASEIRO LUSAR UND 845,25 3.381,00
3 5 200,00 REBITE ALUMINIO 13X12 MM REBITEBRAS PC 0,34 68,00
3 6 4,00 LONA FREIO DIANTEIRO/TRASEIRO LONAFLEX JOG 169,05 676,20
3 7 4,00 FLEXIVEL CUICA FREIO FLEXIL JOG 39,45 157,80
3 8 4,00 SUPORTE PATIM FREIO TRASEIRO LUSAR PÇ 152,15 608,60
3 9 2,00 SILINDRO MESTRE DUPLO CONTROIL PC 501,52 1.003,04
3 10 4,00 CAMPANA TRASEIRA FRUM PC 416,99 1.667,96
3 11 4,00 CAMPANA DIANTEIRA FRUM PC 416,99 1.667,96
3 12 2,00 PISTÃO PORTA KNOOR PC 2.996,44 5.992,88
 TOTAL: 18.920,00
2.2. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, salvo ocorrência de evento inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro.  
3. VALIDADE DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a partir da sua publicação no Diário Oficial do Município.
3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, as Secretaria de Educação Cultura e Esportes, Secretaria de Administração Indústria e Comércio, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Meio Ambiente e Turismo, Secretaria  de Agricultura, não ficam obrigadas a firmarem as contratações.
4. CLÁUSULA II – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A presente Ata de Registro de preços é destinada as seguintes Secretarias: 
1 - Secretaria de Administração, Indústria e Comércio;
2 - Secretaria de Saúde;
3 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;
4 - Secretaria de Assistência Social
5 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
6 - Secretaria de Agricultura
4.1.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelas secretarias acima mencionadas e seus respectivos departamentos.
4.2. As contratações decorrentes desta Ata somente serão autorizados pela Secretaria da Fazenda, por intermédio de seu secretário efetivo.
5. DO FORNECIMENTO
5.1. O prazo de fornecimento será de até 1 (um) dia útil, contado a partir do recebimento da Requisição   de Fornecimento, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo fornecedor registrado e acatado pelo solicitante
5.2. Caso as empresas classificadas em primeiro lugar, não receber ou não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo de 03 (três) dias úteis, a Administração convocará a classificada em segundo lugar para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais classificadas, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis.
5.3. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item do Anexo I deste Edital.
6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Instrumento Convocatório - o Edital.
7. DO FORO COMPETENTE
7.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
     Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 05 (cinco) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
São Jorge do Patrocínio – PR, 07 de janeiro de 2015.
Adenilson Marques da Matta    Marcio Jose Nunes Vieira
Pregoeiro       Pregoeiro Suplente
Carla Danielly Chaves Porfírio    Sirlene Felber Neres
Membro      Membro
POSTO DE MOLAS SAO PAULO                                                 J.R. DA CUNHA AUTO PEÇAS
CNPJ/MF Nº 77.647.048/0001-10                                    CNPJ/MF Nº 03.819.459/0001-00
Contratado (a)                                                                                                        Contratado (a)
MORENO E NISIHARA LTDA                                                              TL BARBOSA E CIA LTDA 
CNPJ/MF Nº 03.858.177/0001-11                                    CNPJ/MF Nº 00.992.999/0001-00
Contratado (a)                                                                                                      Contratado (a)
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PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 00/2016
(CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 001/2015)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
 1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 
001/2015, homologado pelo DECRETO Nº 557/2015, DE 10/09/2015.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 12 de Janeiro de 2016.
  3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
aa) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
bb) Xerox e original do CPF ou CIC;
cc) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
dd) Xerox e original do PIS ou PASEP;
ee) Xerox e original do Título Eleitoral;
ff) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
gg) Xerox e original do comprovante de votação ou documento que o substitua;
hh) atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
ii) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
jj) Documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
kk) 01 (uma) foto 3x4
ll) Comprovante de Residência (Água ou Luz)
mm) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos.
CARGO -  ELETRICISTA – 40 HORAS SEMANAIS
Nº Ord. NOME
1º ROSALINO APARECIDO PIOLA
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 06 DE JANEIRO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 00/2016
(CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 001/2015)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 
001/2015, homologado pelo DECRETO Nº 557/2015, DE 10/09/2015.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 14 de Janeiro de 2016.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
nn) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
oo) Xerox e original do CPF ou CIC;
pp) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
qq) Xerox e original do PIS ou PASEP;
rr) Xerox e original do Título Eleitoral;
ss) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
tt) Xerox e original do comprovante de votação ou documento que o substitua;
uu) atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
vv) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
ww) Documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
xx) 01 (uma) foto 3x4
yy) Comprovante de Residência (Água ou Luz)
zz) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos.
CARGO - PEDREIRO – 40 HORAS SEMANAIS
Nº Ord. NOME
1º EDUARDO DOS SANTOS
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 07 DE JANEIRO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 00/2016
(CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 001/2015)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 
001/2015, homologado pelo DECRETO Nº 557/2015, DE 10/09/2015.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 12 de Janeiro de 2016.
  3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
aaa) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
bbb) Xerox e original do CPF ou CIC;
ccc) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
ddd) Xerox e original do PIS ou PASEP;
eee) Xerox e original do Título Eleitoral;
fff) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
ggg) Xerox e original do comprovante de votação ou documento que o substitua;
hhh) atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
iii) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
jjj) Documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
kkk) 01 (uma) foto 3x4
lll) Comprovante de Residência (Água ou Luz)
mmm) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos.

CARGO: – PROFESSORES - 20 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
1º ROSA AMÉLIA RUBINO LAHOS
2º VERA LÚCIA PINTO TRISTÃO
3º JÉSSICA RODRIGUES DA SILVA
4º VANDERLEIA CRISTINA MILITÃO DA COSTA
5º DANIELE DEZIRRE SOUZA DOS REIS
6º ADRIANA MENDES PINHEIRO
7º VÃNIA MARA VEIRA
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 06 DE JANEIRO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 00/2016
(CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 001/2015)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 
001/2015, homologado pelo DECRETO Nº 557/2015, DE 10/09/2015.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 14 de Janeiro de 2016.
  3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
nnn) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
ooo) Xerox e original do CPF ou CIC;
ppp) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
qqq) Xerox e original do PIS ou PASEP;
rrr) Xerox e original do Título Eleitoral;
sss) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
ttt) Xerox e original do comprovante de votação ou documento que o substitua;
uuu) atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
vvv) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
www) Documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
xxx) 01 (uma) foto 3x4
yyy) Comprovante de Residência (Água ou Luz)
zzz) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos.

CARGO: – PROFESSORES DE EDUCAÇÃO INFANTIL DAS CRECHES E CEMEI – 
40 HORAS/SEMANAIS
   Nº Ord. NOME
4º DÉBORA VANESSA GONÇALVES
5º ADRIANA RODRIGUES SPANSERKI
6º PATRÍCIA PEREIRA DA SILVA MEDEIROS
7º MARIA ELOIZA BAZANELA LINS
8º LUCIANA DA SILVA LEITE
9º MARIA BETÂNIA SOARES DA SILVA PACHECO
10º CRISTIANA CELESTINO DA SILVA CAETANO
11º  SUSIMARA RONDIS
12º CAROLINA DA SILVA BARBOSA
13º ROSELAINE CORREIA DA ROSA
14º CLEUSA DIONÍSIO DE FRANÇA
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 07 DE JANEIRO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 78/2016
(TESTE SELETIVO DE EDITAL Nº 001/2015)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2015, 
homologado pelo DECRETO Nº 465/2015, DE 29/01/2015.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 14 de Janeiro de 2016.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
aaaa) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
bbbb) Xerox e original do CPF ou CIC;
cccc) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
dddd) Xerox e original do PIS ou PASEP;
eeee) Xerox e original do Título Eleitoral;
ffff) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
gggg) Xerox e original do comprovante de votação ou documento que o substitua;
hhhh) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
iiii) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
jjjj) Documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
kkkk) 01 (uma) foto 3x4
llll) Comprovante de Residência (Água ou Luz)
mmmm) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos.
CARGO: – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
7º ISABEL PINHEIRO DA SILVA
8º VANDA DE SOUZA
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 07 DE JANEIRO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 80/2016
(CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 001/2015)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 
001/2015, homologado pelo DECRETO Nº 557/2015, DE 10/09/2015.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 14 de Janeiro de 2016.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
nnnn) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
oooo) Xerox e original do CPF ou CIC;
pppp) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
qqqq) Xerox e original do PIS ou PASEP;
rrrr) Xerox e original do Título Eleitoral;
ssss) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
tttt) Xerox e original do comprovante de votação ou documento que o substitua;
uuuu) atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
vvvv) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
wwww) Documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
xxxx) 01 (uma) foto 3x4
yyyy) Comprovante de Residência (Água ou Luz)
zzzz) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos.
CARGO: – PROFESSORES - 20 HORAS/SEMANAIS
   Nº Ord. NOME
1º ROSA AMÉLIA RUBINO LAHOS
2º VERA LÚCIA PINTO TRISTÃO
3º JÉSSICA RODRIGUES DA SILVA
4º VANDERLEIA CRISTINA MILITÃO DA COSTA
5º DANIELE DEZIRRE SOUZA DOS REIS
6º ADRIANA MENDES PINHEIRO
7º VÃNIA MARA VEIRA
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 06 DE JANEIRO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 83/2016
(CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 001/2015)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
 1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 
001/2015, homologado pelo DECRETO Nº 557/2015, DE 10/09/2015.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 14 de Janeiro de 2016.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
aaaaa) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
bbbbb) Xerox e original do CPF ou CIC;
ccccc) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
ddddd) Xerox e original do PIS ou PASEP;
eeeee) Xerox e original do Título Eleitoral;
fffff) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
ggggg) Xerox e original do comprovante de votação ou documento que o substitua;
hhhhh) atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
iiiii) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
jjjjj) Documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
kkkkk) 01 (uma) foto 3x4
lllll) Comprovante de Residência (Água ou Luz)
mmmmm) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos.
CARGO -  ELETRICISTA – 40 HORAS SEMANAIS
Nº Ord. NOME
1º ROSALINO APARECIDO PIOLA
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 07 DE JANEIRO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 84/2016
(CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 001/2015)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 
001/2015, homologado pelo DECRETO Nº 557/2015, DE 10/09/2015.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 14 de Janeiro de 2016.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
nnnnn) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
ooooo) Xerox e original do CPF ou CIC;
ppppp) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
qqqqq) Xerox e original do PIS ou PASEP;
rrrrr) Xerox e original do Título Eleitoral;
sssss) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
ttttt) Xerox e original do comprovante de votação ou documento que o substitua;
uuuuu) atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
vvvvv) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
wwwww) Documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
xxxxx) 01 (uma) foto 3x4
yyyyy) Comprovante de Residência (Água ou Luz)
zzzzz) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos.
CARGO - PEDREIRO – 40 HORAS SEMANAIS
Nº Ord. NOME
1º EDUARDO DOS SANTOS
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 07 DE JANEIRO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 85/2016
(CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 001/2015)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 
001/2015, homologado pelo DECRETO Nº 557/2015, DE 10/09/2015.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 14 de Janeiro de 2016.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
aaaaaa) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
bbbbbb) Xerox e original do CPF ou CIC;
cccccc) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
dddddd) Xerox e original do PIS ou PASEP;
eeeeee) Xerox e original do Título Eleitoral;
ffffff) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
gggggg) Xerox e original do comprovante de votação ou documento que o substitua;
hhhhhh) atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
iiiiii) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
jjjjjj) Documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
kkkkkk) 01 (uma) foto 3x4
llllll) Comprovante de Residência (Água ou Luz)
mmmmmm) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos.
CARGO - GARI– 40 HORAS SEMANAIS
Nº Ord. NOME
1º  ROSINEIRE FERREIRA DA CRUZ
2º LEANDRO JOSÉ DA SILVA
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 07 DE JANEIRO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 86/2016
(CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 001/2015)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
 1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 
001/2015, homologado pelo DECRETO Nº 557/2015, DE 10/09/2015.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 14 de Janeiro de 2016.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
nnnnnn) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
oooooo) Xerox e original do CPF ou CIC;
pppppp) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
qqqqqq) Xerox e original do PIS ou PASEP;
rrrrrr) Xerox e original do Título Eleitoral;
ssssss) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
tttttt) Xerox e original do comprovante de votação ou documento que o substitua;
uuuuuu) atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
vvvvvv) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
wwwwww) Documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
xxxxxx) 01 (uma) foto 3x4
yyyyyy) Comprovante de Residência (Água ou Luz)
zzzzzz) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos.
CARGO – PSICÓLOGA – 40 HORAS SEMANAIS
Nº Ord. NOME
2º  ALESSANDRA SCHWEIG
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 07 DE JANEIRO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 87/2016
(TESTE SELETIVO DE EDITAL Nº 001/2015)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2015, 
homologado pelo DECRETO Nº 465/2015, DE 29/01/2015.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 14 de Janeiro de 2016.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
aaaaaaa) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
bbbbbbb) Xerox e original do CPF ou CIC;
ccccccc) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
ddddddd) Xerox e original do PIS ou PASEP;
eeeeeee) Xerox e original do Título Eleitoral;
fffffff) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
ggggggg) Xerox e original do comprovante de votação ou documento que o substitua;
hhhhhhh) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
iiiiiii) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
jjjjjjj) Documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
kkkkkkk) 01 (uma) foto 3x4
lllllll) Comprovante de Residência (Água ou Luz)
mmmmmmm) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos.
CARGO: – AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
11º ANA PAULA DE SOUZA
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 07 DE JANEIRO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º       014/2015
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS N.º 012/2015)
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E 
CLASSIFICAÇÃO GERAL
A Presidente da Comissão Técnica designada pela Portaria 017/2015, torna público a Homologação das inscrições e 
resultado final das classificações referente ao Edital n.º 012/2015, para seleção dos cargos e funções abaixo descritos 
conforme segue:
Artigo 1.º - Ficam homologadas as inscrições dos cargos abaixo conforme segue:
Inscrições:
Fisioterapeuta:
N. Inscrição Nome Candidato R.G.
001 Rosimeire Mendes Malfato da Silva 8.921.771-7

Enfermeiro:
N. Inscrição Nome Candidato R.G.
001 Willian Fernandes Rodrigue 8.079.700-1
002 Sabrina Aparecida de Paula Scuteri 8.669.832-3
003 Marlene da Silva Picolo 7.713.030-6
004 Celia Aparecida Gonçalves  8.243.732-0

Psicólogo:
N. Inscrição Nome Candidato R.G.
001 Manoela Cristine Gonçalves Gazola 12.806.376-5

Técnico em Enfermagem
N. Inscrição Nome Candidato R.G.
001 Daiane Lopes Munhoz 10.131.334-4
002 Katia Cristiana dos Santos 8.298.652-9
003 Jéssica Aparecida de Almeida 10.246.882-1
004 Iolanda Matias 9.508.938-0
005 Elaine dos Santos Silva 9.537.918-4

Médico do PSF
N. Inscrição Nome Candidato R.G.
XXXXXXXX Não houve inscrição XXXXXXXXXXXXX

Dentista
N. Inscrição Nome Candidato R.G.
XXXXXXXX Não houve inscrição XXXXXXXXXXXXX

Artigo 2º: Fica homologado o resultado final da classificação geral dos cargos abaixo conforme segue:
Fisioterapeuta
Classificação Pontuação Nome N. Inscrição
1º 96 Rosimeire Mendes Malfato da Silva 001

Enfermeiro
Classificação Pontuação Nome N. Inscrição
1º 100 Celia Aparecida Gonçalves 004
2º 96 Willian Fernandes Rodrigue 001
3º 94 Sabrina Aparecida de Paula Scuteri 002
4º 60 Marlene da Silva Picolo 003

Psicólogo
Classificação Pontuação Nome N. Inscrição
1º 50 Manoela Cristine Gonçalves Gazola 001

Técnico em Enfermagem
Classificação Pontuação Nome N. Inscrição
1º 84 Daiane Lopes Munhoz 001
2º 82 Katia Cristiana dos Santos 002
3º 70 Iolanda Matias 004
4º 64 Jéssica Aparecida de Almeida 003
5º 60 Elaine dos Santos Silva 005
Artigo 3.º Fica aberto o prazo para interposição de recursos contra a Homologação e Classificação Geral, a contar da 
data da Publicação conforme especificado no Edital 012/2015.
Artigo 3.º Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico desta municipalidade e entra em vigor 
na data de sua publicação.
Brasilândia do Sul, 06 de Janeiro de 2016.
SONIA BUENO DA FONSECA 
Presidente da Comissão

PREfEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 013/2015
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS N.º 011/2015)
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
A Presidente da Comissão Técnica designada pela Portaria 017/2015, torna público a Homologação das inscrições e 
resultado final das classificações referente ao Edital n.º 011/2015, para seleção dos cargos e funções abaixo descritos 
conforme segue:
Artigo 1.º - Ficam deferidas as inscrições dos candidatos ao cargo abaixo conforme segue:
Professor
Relação dos candidatos:
N. Insc. Nome Candidato R. G. Definição
001 Andréia Alves Guillén 7.965.256-3 DEFERIDO
002 Daiane Santos Soares 10.857.335-0 DEFERIDO
003 Jaqueline Favaro Pastori 10.515.045-8 DEFERIDO
004 Aline Vitoria Zanella Barros de Souza 10.247.029-0 DEFERIDO
005 Tainara da Boaventura Soares 10.857.327-9 DEFERIDO
006 Vanilza Machado 4.885.365-0 DEFERIDO
007 Rosana Ferreira 7.179.300-1 DEFERIDO
008 Daiane Cidele de Souza 9.477.241-9 DEFERIDO
009 Cristiane Cargnelutti 7.277.527-9 DEFERIDO
010 Marcia Batista Soares Scoparo 8.580.583-5 DEFERIDO
011 Aline Thaís de Oliveira 13.482.314-3 DEFERIDO

Artigo 2º: Ficam indeferidas as inscrições dos candidatos ao cargo abaixo conforme segue:
Professor
Relação dos candidatos:
N. Insc. Nome Candidato R. G. Definição
012 Fabíola Amanda Guimarães 11.168.037-0 INDEFERIDO 
em face ao descumprimento do item 3.1.1.8 do EDITAL 011/2015
013 Beatriz Saraiva Garcia 12.448.353-0 INDEFERIDO 
em face ao descumprimento do item 3.1.1.8 do EDITAL 011/2015
014 Thamiris Regina Marqueti 12.387.917-1 INDEFERIDO 
em face ao descumprimento do item 3.1.1.8 do EDITAL 011/2015
015 Patrícia Pereira Trocatti 10.360.535-0 INDEFERIDO 
em face ao descumprimento do item 3.1.1.8 do EDITAL 011/2015
Artigo 3.º Tendo em vista o indeferimento das inscrições descritas no artigo anterior, fica aberto o prazo para interpo-
sição de recursos contra a Homologação das inscrições, a contar da data da Publicação conforme especificado no 
Edital 011/2015.
Artigo 4.º Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico desta municipalidade e entra em vigor 
na data de sua publicação.
Brasilândia do Sul, 06 de janeiro de 2016.
SONIA BUENO DA FONSECA 
Presidente da Comissão

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 88/2015
DISPENSA Nº. 20/2015
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente a aquisição de uniformes atendendo o Fundo 
Municipal de Saúde de Douradina-PR.
Contrato de Compra e Venda  nº. 066/2015  
ID: nº. 1288
Data do Contrato: 30/12/2015
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Francisco Aparecido de Almeida, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em 
pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
E. L. ROMEIRO ARTIGOS ESPORTIVOS - EPP, com sede Rua Manoel Ramires, 
964, PR 323, Bairro Parque Industrial 3-A, CEP. 87.507-011, na Cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 00.266.716/0001-35, no valor de R$-
4.378,00 (quatro mil trezentos e setenta oito reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e quinze (30/12/2015).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
EDITAL N.º 001/2016
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL 
N.º 036/2015, DE 28/07/2015 E REALIZADO EM 27 DE SETEMBRO DE 2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para assumir o cargo que se especifica, aprovados em Concurso 
Público Municipal, aberto através do Edital n.º 036/2015, de 28/07/2015 e realizado em 27/09/2015, mediante apresen-
tação à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, munidos com os documentos necessário elencados 
nos artigos 2.1 e 7.1 do referido edital de abertura.
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF Nº NOTA  CLAS. 
1724070 GRACIELLE VICENTIN BARBOZA 060.306.989-40 87,50 1º
1724369 LETICIA TESSAROLO ZAFALON 072.080.669-06 82,50 2º
Os candidatos convocados deverão apresentar por ocasião do exame físico os seguintes exames: Hemograma com-
pleto, Urina tipo I, RX do tórax e Eletrocardiograma, todos com laudo médico.
O Atestado de Sanidade Física será emitido pela Junta Médica Municipal.
As despesas referentes aos exames solicitados correrão por conta dos candidatos.
O não comparecimento dos candidatos no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação deste edital, impli-
cará na automática desistência da vaga.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos oito dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e dezesseis. 
(08/01/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA            JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal             Secretário de Governo

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONVÊNIO
Convênio nº 01/2016
Concedente: Município de Pérola
Tomador: Centro Assistencial Nova Vida 
Objeto: Constitui objeto do presente convênio a conjugação de esforços entre os partícipes, através de subvenção 
social, para o desenvolvimento das atividades do “Centro Assistencial Nova Vida”, do Município de Altônia/PR, cujo 
objetivo principal é o atendimento a crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social.
Valor: O MUNICÍPIO como partícipe do presente, compromete-se a repassar à ENTIDADE a título de Subvenção 
Social, o valor correspondente a R$ 28.258,06 (vinte e oito mil, duzentos e cinquenta e oito reais e seis centavos), 
sendo R$ 1.000,00 (mil reais) mensais, para a manutenção do presente convênio e mais R$ 700,00 (setecentos reais) 
por mês por criança e/ou adolescente, a ser atendido (a) e para atender as necessidades gerais da entidade no de-
senvolvimento das atividades do Centro Assistencial Nova Vida. 
Vigência: 08/01/2016 a 31/12/2016.
Fernando Luiz dos Anjos
Secretário Municipal de Fazenda e Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
039/2015 ID: Nº 1251, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
ESTADO DO PARANÁ E A JOSE AUGUSTO FEROLDI LEITÃO – ME.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, com sede administrativa sito à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, 
Centro, inscrito no CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA, brasileiro, divorciado, 
residente e domiciliado na cidade de Douradina, Estado do Paraná, sito à Rua 7 
de Setembro, nº 125, portador da cédula de identidade civil RG nº 748.689-8 expe-
dida pela SSP/PR, inscrito no CPF sob nº 045.122.439-68, neste ato denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa José Augusto Feroldi Leitão-ME, com 
sede Rua Milton Heinz, nº 1781, Sala 01, CEP 87.820-00, na Cidade de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 22.739.951/0001-10, Inscrição Estadual 
sob nº. Isenta, representada neste ato pelo Senhor Jose Augusto Feroldi Leitão, 
brasileiro, Solteiro, portador da C.I. RG. sob n.º 10.264.263-5 SSP/PR e do CPF/MF 
sob nº. 045.550.009-60, residente e domiciliado na Rua Milton Heinz, nº1781, Centro 
CEP. 87.820-000, na Cidade de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato deno-
minada Contratada, tem justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual 
do contrato de prestação de serviços nº 039/2015 firmado em 03/09/2015, com fun-
damento no art. 78, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93, mediante as Cláusulas e 
Condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato nº 039/2015 – ID: nº 1251 
de Prestação de Serviço, celebrado em 03/09/2015.
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO DISTRATO
Por força da presente rescisão, e considerando razões de interesse público, se dá 
por terminado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, não havendo nada a re-
clamar ou exigir da contratada, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS CRÉDITOS EVENTUAIS
A Contratante procederá a apuração dos eventuais créditos da Contratada pelo que 
tiver sido executado até a data da assinatura deste termo de rescisão, e adotará as 
providências necessárias ao pagamento do que for devido até o décimo dia útil do 
mês de dezembro de 2015.
CLÁUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES
A presente rescisão é feita sem que seja devida qualquer multa ou penalidade de 
parte a parte.
CLAUSULA QUINTA - DO FORO
Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o Foro da 
Comarca de Umuarama, Estado do Paraná.
E, por estarem justas e acertadas, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor, 
na presença das testemunhas abaixo assinadas.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e quinze (30/11/2015). 
MUNICÍPIO DE DOURADINA- PR AUGUSTO FEROLDI LEITÃO-ME
        FRANCISCO AP. DE ALMEIDA Contratada
                       Contratante
Testemunhas:



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sábAdo, 9 de janeiro de 2016 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b6

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
A FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO DE UMUARAMA, torna público, para conhecimento a 
quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, 
NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para impressão e editoração do livro de crônicas sobre a 
História de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 22/01/2016 – HORÁRIO: 14:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 07 JANEIRO DE 2016.
EDLAINY OLIVEIRA CAVALCANTI HERNANDES
Diretora Superintendente

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A N º 015/2016
Constitui Comissão Permanente para verificação de documentos para Registro 
Cadastral.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 51 da Lei Nº8.666/93, alterada pela Lei nº 
8.883/94.
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR comissão Permanente para verificação de documentos para 
inscrição, alteração ou cancelamento, de fornecedores no Registro Cadastral da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, objetivando a participação em licitações no mu-
nicípio de Umuarama, seus fundos, fundações e autarquias, constituída pelas se-
guintes pessoas:
Presidente: Ailton Dopp
CPF 824.009.979-34
Membros:    Nayara Urbano da Silva
CPF 065.818.329-01                   
Carlos Simões Garrido Júnior
CPF 850.390.809-30
Art. 2º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos membros da 
comissão ora constituídos, sem ônus ao Município.
Art. 3°.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de janeiro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 003/2016
Estabelece o índice para a atualização monetária de débitos de origem tributária ou 
não para o exercício de 2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem o inciso VI do artigo 66 
da Lei Orgânica do Município e o artigo 200 da Lei Complementar nº 380, de 30 de 
setembro de 2014,
D E C R E T A:
Art. 1º. O índice de correção monetária incidente sobre todos os valores constante 
na legislação municipal, ordinária ou complementar, débitos de origem tributária ou 
não, inscritos ou não em dívida ativa, lançados ou não, bem como, os demais valo-
res utilizados, como base de cálculo ou referência de cálculo de valor de tributos ou 
penalidades, será estabelecido pelo presente decreto.
Art. 2º. O índice para a atualização monetária a ser aplicado sobre os valores que 
servirem de base para o lançamento e cobrança dos tributos municipais de que 
trata o artigo anterior, referentes ao exercício de 2015, será de 10,67% (dez vírgu-
la sessenta e sete por cento), conforme a variação do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE (IPCA/IBGE).
Parágrafo único. O reajuste de que trata o caput deste artigo não se aplica aos tribu-
tos lançados através do Decreto nº 01, de 04 de janeiro de 2016.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de janeiro de 2016. 
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração
ANDRÉ LUÍS BESPALEZ CORRÊA
Secretário de Fazenda

PORTARIA Nº 010/2016
Nomeia o servidor para o provimento de cargo público municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 26 de novembro de 2014, que homologou 
o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. 
º 036/2014,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    car-
go de Carreira de Agente Funerário - Tanatopraxista, com a carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de 
Servidores Públicos Municipais, constante na Lei Complementar n.º 371, 06 de ju-
nho de 2014 e Lei Complementar nº 373 de 12 de agosto de 2014, ficando lotado 
na Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, a partir de 07 de janeiro de 
2016.
AGENTE FUNERÁRIO – TANATOPRAXISTA – 40 HORAS SEMANAIS
Item Nome RG Grupo Referência Classe
01 CLAUDINEI PAINTNER 4.246.989-0 GOAII 29 
A
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de janeiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PORTARIA Nº 011/2016
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 26 de novembro de 2014, que homologou 
o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. 
º 036/2014,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    
cargo de Carreira de Agente Comunitário de Saúde, com a carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de 
Servidores Públicos Municipais, constante na Lei Complementar n.º 372, 06 de ju-
nho de 2014, ficando lotada no Fundo Municipal de Saúde, a partir de 07 de janeiro 
de 2016.
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – USF SERRA DOS DOURADOS – 40 
HORAS SEMANAIS
Item Nome RG Grupo Referência Classe
01 SOLANGE FERREIRA INACIO CABRAL 30.757.953-0 
GOAI 05 B
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de janeiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PORTARIA Nº 012/2016
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 26 de novembro de 2014, que homologou 
o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. 
º 036/2014,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    
cargo de Carreira de Agente Comunitário de Saúde, com a carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de 
Servidores Públicos Municipais, constante na Lei Complementar n.º 372, 06 de ju-
nho de 2014, ficando lotada no Fundo Municipal de Saúde, a partir de 07 de janeiro 
de 2016.
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – USF JARDIM CRUZEIRO – 40 HORAS 
SEMANAIS
Item Nome RG Grupo Referência Classe
01 FRANCIELY CHRISTIANE MARCATO 6.402.023-4 
GOAI 05 B
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de janeiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PORTARIA Nº 013/2016
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 26 de novembro de 2014, que homologou 
o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. 
º 036/2014,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    
cargo de Carreira de Auxiliar de Enfermagem, com a carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores 
Públicos Municipais, constante nas Leis Complementares n.º 001, de 26 de dezem-
bro de 1990 e 194, de 21 de dezembro de 2007, ficando lotada no Fundo Municipal 
de Saúde, a partir de 06 de janeiro de 2016.
AUXILIAR DE ENFERMAGEM – 40 HORAS SEMANAIS
Item Nome RG Grupo Referência Classe
01 FRANCIELLE FERNANDA AMARAL 8.654.081-9 
GOAI 08 B
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de janeiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PORTARIA Nº 014/2016
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 26 de novembro de 2014, que homologou 
o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. 
º 036/2014,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    car-
go de Carreira de Técnico(a) de Enfermagem, com a carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores 
Públicos Municipais, constante na Lei Complementar n.º 374, 12 de agosto de 2014, 
ficando lotada no Fundo Municipal de Saúde, a partir de 06 de janeiro de 2016.
TÉCNICO(A) DE ENFERMAGEM – 40 HORAS SEMANAIS
Item Nome RG Grupo Referência Classe
01 LUCIENE DO AMARAL DAMA13.110.675-0 GOAII 17 A
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de janeiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PORTARIA Nº 016/2016
Conceder férias à servidora ROBERTA ALMEIDA MORAES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias à servidora ROBERTA ALMEIDA MORAES, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 58156744 SSP-PR, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, nomeada em 04.06.2012, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, correspondente ao período aquisitivo 2014/2015, usufruindo-as de 
11.01.2016 a 30.01.2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de janeiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PORTARIA Nº 017/2016
Suspende férias da servidora MARIA DE FATIMA RODRIGUES SILVEIRA
CONSIDERANDO, Atestado Médico emitido em 18.12.2015,
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Suspender, o período concessivo de  férias da servidora MARIA DE FATIMA 
RODRIGUES SILVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG n° 4.179.281-7 SSP-
PR e CPF nº 668.442.239-00PR, lotada na Secretaria Municipal de Educação, ocupante 
do cargo de carreira público de Auxiliar de Serviços Gerais, correspondente ao período 
aquisitivo 2015/2016, ficado revogado o item 29 da portaria nº. 4025 de 01.12.2015.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de janeiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
E D I T A L     D E     C H A M A M E N T O
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, torna público às pessoas jurídicas e 
físicas, que, em cumprimento ao disposto no art. 34, da Lei nº 8.666, de 21.06.93, al-
terada pela Lei nº 8.883, de 08.06.94, a DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 
está recebendo os pedidos de inscrição no Registro de Fornecedores da Prefeitura 
Municipal de Umuarama, seus Fundos, Fundações e Autarquias, para efeitos de par-
ticipação em LICITAÇÕES, para fornecimento de bens, obras e serviços.
I. - HABILITAÇÃO
A habilitação nas Licitações será solicitada através de requerimento, entregue na 
Divisão de Licitações e Contratos, exigindo-se dos interessados, exclusivamente, 
documentação relativa à:
a) - HABILITAÇÃO JURÍDICA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Cédula de Identidade e CPF dos responsáveis legais;;
b) - Registro comercial, no caso de empresa individual;
c) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhados de documentos de eleição de seus administradores;
d) - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício;
e) - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir.
f) - A empresa de pequeno porte, microempresa e micro empreendedor individu-
al, que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei 
Complementar 123/2006 e posteriores alerações, deverão comprovar o seu enqua-
dramento em tal situação jurídica através da declaração firmada por contador ou 
certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de validade 
de até 90(noventa) dias a contar da data de emissão.
b) - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: Conforme o caso, a documentação 
consistirá em:
a) - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal (Alvará 
de Licença), se houver, relativo ao domicilio ou sede do Licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN 
nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade 
Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da 
Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita 
Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral 
da República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND), 
desde que dentro do prazo de validade;
d) - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
FGTS (CRF).
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, me-
diante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
c) - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Conforme o caso, a documenta-
ção consistirá em:
a) - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financei-
ra da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta.
d) - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Registro ou inscrição na entidade profissional competente;
b) - Certificado de Regularidade do CREA/CAU da empresa e do responsável téc-
nico;
c) - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatí-
vel em características, quantidades e prazos com o objeto da Licitação, e indicação 
das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da Licitação, bem como da qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelo trabalhos.
d) - Atestados de no mínimo 02 (dois) clientes de pessoa jurídica.
OBS.: - 1. - Os documentos referidos nos itens anteriores, necessários à habilitação, 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 
por tabelião de notas ou por funcionário da unidade que realiza a Licitação, ou publi-
cação em órgão de Imprensa Oficial.
2. - Em cada Licitação, poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assu-
midos pelo Licitante que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção 
de disponibilidades financeira, calculada esta em função do Patrimônio Líquido atu-
alizado e sua capacidade de rotação.
II. - DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO
Os documentos apresentados serão examinados por Comissão Especial, conforme 
estatuído no art. 51, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº 
8.883, de 08 de junho de 1994 e posteriores alterações.
A comissão Permanente poderá conceder prazo para que se proceda a substituição 
ou complementação dos documentos apresentados, desde que eles não satisfaçam 
as exigências preestabelecidas neste Edital, podendo ser alterado, suspenso ou 
cancelado o registro do inscrito, nos termos do art. 37, da Lei nº .8666, de 21.06.93, 
alterada pela Lei nº 8.883 de 08.06.94.
III - DO CERTIFICADO DE REGISTRO
Para efeitos deste Edital, a Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e 
Contratos, manterá registros cadastrais, para efeitos de habilitação, atualizados pelo 
menos uma vez por ano, na forma regulamentar.
Aos inscritos, cuja documentação tenha sido considerada satisfatória, pela 
Comissão, serão classificados por categorias, tendo-se em vista sua especificação, 
subdivididos em grupos, segundo a capacidade técnica-financeira avaliada pelos 
elementos constantes da documentação relacionada no item I.
Aos inscritos será fornecido certificado, renovado anualmente através de documen-
tos estipulados pela Secretaria de Administração.
PAÇO MUNICIPAL, 06 de janeiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

FORMULÁRIO PARA CADASTRO
Dados da empresa
Razão social: ___________________________________________________
CNPJ: ________________________________________________________
Nome Fantasia: _________________________________________________
Endereço da empresa: ___________________________________________
Cidade: ____________________________ Estado: ____________________
CEP: ________________ Home Page: ______________________________
e-mail. ________________________________________________________
Telefone: (____) _________________ Fax: (____) __________________
ME – Micro Empresa             (____)
EPP – Empresa de Pequeno Porte   (____)
MEI – Micro Empreendedor Individual  (____)
Demais formas Societárias    (____)
OBS. Caso a empresa seja constituída na forma societária de ME – Micro Empresa, 
EPP – Empresa de Pequeno Porte ou MEI – Micro Empreendedor Individual, a 
mesma deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica através 
da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta 
Comercial, ambas com prazo de validade de até 90(noventa) dias a contar da data 
de emissão.
Dados do representante ou pessoa encarregada
NOME: ________________________________________________________
Endereço para correspondência: ___________________________________
Cidade ___________________________ Estado ______________________
CEP: _____________________ E-mail: _____________________________
Telefones (Comercial) (____)_______________ Celular (____)___________

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais. JANEIRO/2016
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
04/01/2016 SNA – SIMPLES NACIONAL 102,67
05/01/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PAB FIXO 29.644,00
05/01/2016 PNATE - TRANSPORTE ESCOLAR 3.070,48
05/01/2016 ICMS ESTADUAL 48.066,40
05/01/2016 F U N D E B 3.695,24
05/01/2016 PNATE - MERENDA ESCOLAR 16.026,00
05/01/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PMAQ 55.600,00
05/01/2016 MINISTERIO DA SAÚDE - ACE - 95% 4.816,50
05/01/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - ACE - 5% 253,50
05/01/2015 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PFVS 1.655,77
05/01/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PFVS- PARTE - FNS 3.188,72
05/01/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PFVS - PARTE - ANVISA 811,28
06/01/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 20,28
06/01/2016 F U N D E B 17.815,83
07/01/2016 FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS 35.348,88
07/01/2016 C. F. M. - ROYALTIES 36,56
07/01/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 35,61
07/01/2016 F U N D E B 3.691,92
08/01/2016 IPI EXPORTAÇÃO - COTA MUNICIPIO 7.999,08
08/01/2016 FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS 394.191,29
08/01/2016 ITR - INCRA 19.503,27
08/01/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 20,00
08/01/2015 F U N D E B 42.533,81
Tapejara-Pr; 08 DE JANEIRO de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 1/2016
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 63/2015, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 84/2015 de 25/06/2015, so-
bre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 63/2015, que tem por objeto a Contratação de empresa desti-
nado a Aquisição de materiais permanentes e equipamentos para o Fundo Municipal de Saúde conforme  PROPOSTA 
Nº 09296.5120001/1140- 06, firmada com o MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada(s):
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES-PAPELARIA-ME   R$  2.990,00  dois mil novecentos e noventa reais
ALVES E SARTOR LTDA - ME   R$  4.225,00 quatro mil duzentos e vinte e cinco reais
CARNEVALI & KLITZKE LTDA EPP   R$  8.742,00 oito mil setecentos e quarenta e dois reais
V. I. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA-ME   R$  4.299,00 quatro mil duzentos e noventa e nove reais
N.M REBELO - ME   R$18.511,00 dezoito mil quinhentos e onze reais
COMERCIAL PAIÇANDU LTDA-EPP   R$  2.103,00 dois mil cento e três reais
K.C.R.S. COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELLI-EPP  R$  3.996,00 três mil novecentos e noventa e seis reais
NASCIMENTO COM.DE ARTIGOS HOSPITALARES-EIRELLI-ME   R$  4.131,20 quatro mil cento e trin-
ta e um reais e vinte centavos
V. S. COSTA & CIA LTDA-EPP   R$  4.931,00 quatro mil novecentos e trinta e um reais
TOLEMICRO INFORMÁTICA LTDA-ME   R$     790,00 setecentos e noventa reais
M. H. M. DO COUTO-COMERCIAL-ME   R$  5.130,00 cinco mil cento e trinta reais
CICAVEL-CIRURGICA CASCAVEL LTDA-EPP   R$11.398,00 onze mil trezentos e noventa e oito reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Sexta-Feira, 08 de Janeiro de 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 81/2016
(CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 001/2015)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
 1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 
001/2015, homologado pelo DECRETO Nº 557/2015, DE 10/09/2015.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 14 de Janeiro de 2016.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
g) Xerox e original do comprovante de votação ou documento que o substitua;
h) atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) 01 (uma) foto 3x4
l) Comprovante de Residência (Água ou Luz)
m) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos.

CARGO: – PROFESSORES DE EDUCAÇÃO INFANTIL DAS CRECHES E CEMEI – 
40 HORAS/SEMANAIS
   Nº Ord. NOME
4º DÉBORA VANESSA GONÇALVES
5º ADRIANA RODRIGUES SPANSERKI
6º PATRÍCIA PEREIRA DA SILVA MEDEIROS
7º MARIA ELOIZA BAZANELA LINS
8º LUCIANA DA SILVA LEITE
9º MARIA BETÂNIA SOARES DA SILVA PACHECO
10º CRISTIANA CELESTINO DA SILVA CAETANO
11º  SUSIMARA RONDIS
12º CAROLINA DA SILVA BARBOSA
13º ROSELAINE CORREIA DA ROSA
14º CLEUSA DIONÍSIO DE FRANÇA
15º TAMIRES FERNADA DE OLIVEIRA
16º THAÍS REIS VOLPATO
17º GISÉLIA PEREIRA DOS SANTOS
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 07 DE JANEIRO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 82/2016
(CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 001/2015)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 
001/2015, homologado pelo DECRETO Nº 557/2015, DE 10/09/2015.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 14 de Janeiro de 2016.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
n) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
o) Xerox e original do CPF ou CIC;
p) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
q) Xerox e original do PIS ou PASEP;
r) Xerox e original do Título Eleitoral;
s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
t) Xerox e original do comprovante de votação ou documento que o substitua;
u) atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
v) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
w) Documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
x) 01 (uma) foto 3x4
y) Comprovante de Residência (Água ou Luz)
z) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos.

CARGO: – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS -* 40 HORAS SEMANAIS
Nº Ord. NOME
1º ÉRICA ALVES DE SOUZA
2º CASSIA CRISTINA DE OLIVEIRA AZARIAS
3º DJEIME LEMES DA SILVA COSTA
4º MARCELO XAVIER NOIBAL
5º ROSIMEIRE BORGES
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 07 DE JANEIRO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
 Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 87/2015
DISPENSA Nº. 19/2015
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente a aquisição de camisetas para agentes de Saúde atendendo o Fundo Municipal de 
Saúde de Douradina-PR.
Contrato de Compra e Venda  nº. 065/2015  
ID: nº. 1287
Data do Contrato: 30/12/2015
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Francisco Aparecido de Almeida, Prefeito Municipal, abaixo 
assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
E. L. ROMEIRO ARTIGOS ESPORTIVOS - EPP, com sede Rua Manoel Ramires, 964, PR 323, Bairro Parque 
Industrial 3-A, CEP. 87.507-011, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 00.266.716/0001-35, no 
valor de R$-1.078,00 (um mil e setenta oito reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze (30/12/2015).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal


